
nü trfr
MU NICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRRR¡¡Á

Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

Protocolo n'72176
Requerimento no 06812022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCU,

1 - ESPECTFTCÄÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que

será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipaln" 2.503/17, atendendo

as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

2 -JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a aquisição de sêmen bovino para a continuação do Programa de Melhoramento
Genético (PMG) existente no município, conduzido pelo Departamento cle Agricultura e Abastecimento,

o qual fornece sêmen de forma gratuita e com contrapartida de 50o/o do valor,

'', " Os itens 04 e 05 solicitados no Pregão anterior, foram suspensos temporariamente do processo de

licitação porque as provas dos touros da raça Jersey, referente ao mês de abril de 2022, estão

apresentando inconsistências no banco de dados do Interbull/DairyBulls. Assim que o problema for
corrigido serão solicitados orçamentos e, caso o certame ainda não tenha sido realizado, poderão ser

inclusos nesse mesmo termo de referência ou em um próximo, conforme os critérios de conveniência e
oportunidade.

Justifica-se o aumento do quantitativo do objeto, devido ao fato do aumento de produtores que

aderiram ao PMG, aumento na quantidade de animais nos rebanhos do município de Marmeleiro,
aumento do número de produtores do município, aumento no preço pago ao produtor de leite e de carne, o

que repercute diretamente no aumento da produtividade e da rentabilidade ao produtor.
Solicitamos que a análise das provas dos touros seja realizada durante a sessão pública, onde já

informaremos se os itens ofertados pelas proponentes participantes atenderão ao exigido em edital.

Solicitamos que nesse certame não se aplique o disposto na Lei Complementar 14712014 por não

ser vantajoso para a Administração Pública. Considerando que os Pregões Presenciais no 128 e 161

realizados no ano de20L7, e o Pregão Presencial no 082 realizado no ano de 2018, foram abertos com

exclusividadeparuME e EPP, e as empresas interessadas no fornecimento do produto, não cotaram todos

os lotes, pois não tinham touros que atendiam ao descritivo e não tinham a quantidade suficiente de

Sêmen a ser fornecida, sendo que estas empresas não são capazes de fomecer o objeto solicitado. Levando

em consideração que no Município de Marmeleiro, não tem empresa fornecedora deste objeto, e os

orçamentos apresentados pelo Departamento são de empresas de grande porte. Dessa forma, o certame

será aberto para ampla concorrência, com o objetivo de não frustrar o certame, e sendo mais vantajoso ao

Município que venham mais interessados.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

O item deverá ser entregue nas dependências do prédio sob responsabilidade do Departamento de

Agricultura e Abastecimento.

4 _ CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).
Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

clo contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta,
Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5 - OBRIGAÇÕES:

DA CONTRATADA:
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade;
- responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo f,rxado neste Termo de Ref'erência, o

objeto com avarias ou defeitos;
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.

DO CONTRATAIT{TE:
- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado ;

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6 - ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS/SERVTÇOS:

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

DescrlçãoItem Quant. Unid.

DA A JERSEY:

19,93 19,930,0001 l.000 Doses

BOVINO
DA RAÇA

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS :

- JTPI igual ou superior a 100;

DE
TOURO JERSEY, COM AS

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 39.860,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta

reais).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

7 - RECLJRSOS PARA CONTRATAÇÄO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas da receita própria.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(á)rnarrnelettq.plgçyJrlU-c-.ileqaa02fí}¡arn:-cle-Lrçupl,gçr-v-.-br' - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105

- PTA leite igual ou superior a 1500LBS;
- Çonfiabilidade de produção igual ou superior a

75%;
- PTA Proteína igual ou superior a 30 (em libras);
- PTA Gordura igual ou superior a 30 (em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5;
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3,0;
- Vida produtiva igual ou superior a + 0.0;
- JUI igual ou superior a + 0.0;
- NÃ,O podem participar touros com colchete igual
ou inferior a 3.0;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Valentino.
- Þisponibilizar vm banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
DQUIVALDNTE INTERBULL E NÃO
INFERIOR A AGOSTO DE2O22.

19,93 19.930,0002 L000 Doses

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAÇA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS :

- JTPI igual ou superior a 90;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a

75%;
- PTA Proteína igual ou maior a 40 (em libras);
- PTA Gordura igual ou maior a 40 (em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 1.0

- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +0.0;
- JUI igual ou superior a +5.01

- IIÃ9 podem participar touros com colchete igual
ou inferior a 3.0;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Valentino;
- Disponibilizar vm banner com as informações do
touro (1,00 x 1,20 m),
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU
EQUIVALENTE INTERBULL E NÃO
INFERIOR A AGOSTO DE 2022,

39.860,00Valor Total
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8 - FISCALIZilçÃ'O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnait: licitacao@)u¡r¡¡glci¡tp¡eov,br / licitæno02@,¡u¡¡cleßUlg9-yj¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



ÿ i/ afrl

Prefeituru Manìcípul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Bøirro:

Cìdade:

Estødo:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Tipo de Pessott:

72t76 Data do Pedido: 0611012022

Departamento de Agrlcultura e Abasteclmento

[]

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para, contratação de empresa para
ento de sêmen bovlno que será destinado ao

Programa de Melhoramento Genétlco, conforme Lel
Munici n'2.503117

Sidlclei Rlsso

Prefeiturø Munícípøl de Mørmeleiro

72L76 Data do Pedido: 0611012022

m€nto _-_l
Tipo de Pessoø: l't 

-1

Número dø Casa: l-----_*-.--]

Marmeleiro

Assunto: Requer autorização para, contratação de empresa para
de sêmen bovino que será destinado ao

M
de Melhoramento Genético, conforme Lei
n'2.503117

cEPj L'85615:1991

Paranâ

J

89ry *"-"-"-----i
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Rua Såo Nícolau 230 Pav 06 B Baino Sta Maria Goretti Porto Alegre/RS Cep 91030-230

Fone 51 3222æ88 Fax 51 3346 9675
selectsires@selectsires.com. br www.selectsires.com.br

as-
stlIdBrAOOli ¡lr

Pag.: I

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados

LOTE 1 - SÊMEN BOVINO DA JERSEY:
ITEM QUANT. D. VALOR VALOR

AL001 1000 DOSES
TOURO DA RAçA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTER¡STEAS
MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 100;
- PTA leite igual ou superior a 1500LBS;
- Gonfiabilidade de produçäo igual ou
super¡or a75o/o;

: PTA Protefna igual ou superior a 30
(em libras);

: PTA Gordura igual ou superior a 30
(em libras);
- PTA Tipo igualou meior a 0.S;
- Score de células somáticas igualou
inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a + 0.0;
- JUI igualou superior a + 0,0.
- NAO podem participar touros com
colchete igualou inferior a 3.0;
- Por restriçöes técnicas, não serão
aceitas provas apresentadag com o
pedlgree de Valentino.
- Disponibilizar um banner com as
ilfgraaçöes do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY
BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A

CONVENCIONA LDE

AGOSTO 2022.

lg,g0 19.900,00

ESTI LOTE

GNpJ: 89.s22.985/OO0r-58 - TNSCRTçÂO ESTADUAL: 096/0588027
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Rua Säo N¡colau 230 Pav 06 B Baino Sta Mada Goretti Porto Alegre/RS Cep 91030-230
Fone 51 32229688 Fax 51 3346 3675

selectslres@selectsires.com.br www.selectsires.com.br

LOTE 2. SÊMEN BOVINO DA

SOCIAL: SELECT SIRES Do BRASIL LTDA

c---

47il

Pag.:2

I

ENDEREÇO: Rua São Nlcolau, 230 - Santa Maria Goretti- Säo Joåo, Porto Alegre - RS, 91030-230
FONE: (51')3222-9688
E-MAIL: suporte@selectsi¡es.co¡n.br
CPF N: 946.941.500{6
RGNo:1064549t06
PRAZO DE VALIDADE DA{{OSTA: 60 dias (sessenta dias)

r-lîL:::)ÌìÏä;, 

P.Rr.ALEGRE 03ouruBRoDE2022

'.t'-""'.,,1'f.l.lt r.'$J*** - tt
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ITEII QUANT UNID. DESCRTçÃO
UNIT Rto

VALOR
TOTAL

002 1000 DOSES sËmEN BOvtNO CoNVEÑCtOÑau De l
TOURO DA RAçA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTERISilCAS ]

MINIMAS:
- JTPI igualou superior a g0;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produçäo igualou
superior a75o/o;
- PTA Protelna igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Gordura igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 1.0
- Score de células somáticas igualou
inferior a 3.0;
- Mda produtiva igual ou superior a +0.0;
- JU_l igualou superior a +5.0;
- ìlAO podem participar touros com
colchete igual ou inferior a 3.0;
- Por restrlçöes tåcnlcae, näo seräo
aceitas provas aprerentadas com o
pedlgrce de Valentino;
- Disponibilizar um banner com as

I informaçöes do touro (1,00 x 1,20 m).
I A BASE DA PROVA DEVE SER
I CONSULTA ABERTA NO DAIRY
I BULLS OU EQUIVALENTE
r INTERBULL E NÃO INFERIOR A
I AGOSTO DE 2022.

19,80 19.800,00

TOTAL ESTIMADO LOTE 02

CNPJ : 89.522. 9651000 1.58 - r.tsc RlçÃo ESTADUA L: 096/0588027



04t10t202215;01 Webmail :: Fwd: Orçamento Sèmen Bovino - Select Sires u .J .- 0 Al

Fwd: Orçamento Sêmen Bovino - Select Sires

De veterlnarla@marmelelro.pr'gov,br <veterlnarla@marmelelro'pr'gov'br>

Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov'br>

Data 04-10-202214:26

Remover todos os anexos

Segue e-rnail de conu¿rlo origintl.

***- Mensagent original ---*

1lssuuto:Otçatncnfo Sêrncn Bovino - Select Sit'es

Data: 03-l0-2022 ll:08
Dc: .h'etípe Kleiu <f'elipe.kleìn(g)selectsires.corn,br><:/(þlipe.klein(l)sclerc'tsìres.conl.br:)

ft Orçamento Marmeleiro - SSB.pdf (-395 KB)

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=14349&-mbox=lNBoX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1
1t2



041101202215t0'l Webmall :: Fwd: Orgamento Sêmen Bovino'Seleot Slres

Bom dla,

Segue orçamento referente a possfvel aqulslção de sêmen bovino,

Atenclosamente

Fellpe Kleln

Faturamento - Select Slree do Brasll

+55 51 3222.9688

www.se lectsir-es.com.hr

^

r.\

oxñ

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1 &-uld=14349&-mbox=INBOX&-asllq¡=prlnt&-extwln=1 2t2
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FUTUR o
Genética

AV. DtoNtsto oENNtNG, g0 cENTRo - cEP 85.630{00 ENÉAs MARouES-PR

FONE (¡t6) 3544-1077(46) 9.91 1ffi966

E-llAlL: nllmartaoliari@vahoo.com.br

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados

LOTE T - SÊMEN BOVINO DA JERSEY:

001

VALOR
ururÁnro

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT UNID. DESCRTçÃO

20,00 20.000,001000 DOSES SËMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAçA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTERíSTICAS
MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 100;
- PTA leite igual ou superior a 1500LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou
superior a75o/o;
- PTA Proteína igual ou superior a 30
(em libras);
- PTA Gordura igual ou superior a 30
(em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5;
- Score de células somáticas igual ou
inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a + 0.0;
- JU_l igual ou superior a + 0.0;
- NAO podem participar touros com
colchete igual ou inferior a 3.0;
- Por restrições técnicas, não serão
aceitas provas apresentadas com o
pedigree de Valentino.
- Disponibilizar um banner com as
informações do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY
BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A
AGOSTO D82022.

TOTAL ESTIMADO LOTE 01

ruruno er¡¡ÉncA ANttMAt trDA - ME - cNpJ: 11,.462.i9210001-27 - rNscRtçÃo ESTADUAL: gos.oz\zç7g

Av. DtoNtsro oENNTNG, 90 cENTRo - cEp 85.630-ooo e¡¡É¡s MAReuEs-pR
E-MAIL: nilmartasliari@vahoo.com.br FONE (46) 3544-7077 /1461 9.9115-6956

coMERc'|o 
"'*':i3ì,ïáffJi,:'#'$,t311ffi1ï:iî[Tlv:i,å:v'|No 

coNGE'|'ADo
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FUTURO GENETICA
Av. DIoNISIo oENNING, 90 CENTRO. CEP 85.63GOOO ENÉAS MARQUES-PR

FONE (¡16) 35¡14'1077(¡16) 9.91 156966

E-[4AIL: lilEsdsslisd@Jsb99,.e8.Þ!

MARQES, 03 OUTUBRO DE 2022

Genética

LorE e - sÊmeN BovrNo DA JERSEY:

002

rOTAL ESTIMADO LOTE 02
SOCIAL: FUTURO AMMAL LTDA.

CÌ{PJ/ïI4F : 1 I .462.3 92-000 I I 2l
ENDEREçO: AVENIDA DTONTSTO OENNTNG,90 - CENTRO - rWÉ¡S MARQUES - pR
FONE: (46)9.9t15-6966
E-MAIL: nilnartagliari@yahoo.com.br
NOME DO RESPONSÁ,VPI, PELA EMPRESA: NILMAR JOSÉ TAGLIARI
FONE: (46)9.91t5-6966
CPF No: 812.540.750-20
RG No: 9079637618 SESP RS
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias)

f 11.462.392/0001-27 '

FUTURO CENÉTCA
ANIMAL LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRTçAO VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL

1000 DOSES SEÍIIEN BOV¡NO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAçA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTERíSTICAS
MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 90;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou
superior a75o/o;
- PTA Proteína igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Gordura igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 1.0
- Score de células somáticas igual ou
inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +0.0;
- JUI igual ou superior a +5.0;
- NAO podem participar touros com
colchete igual ou inferior a 3.0;
- Por restriçöes técnicas, não serão
aceitas provas apresentadas com o
pedigree de Valentino;
- Disponibilizar um banner com as
informações do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY
BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A
AGOSTO DE 2022.

20,00 20.000,00

+

LTDA - ME - CNPJ: t1.462.392/OO01-27 - TNSCR|çÃO ESTADUAL: 905.07826-78
AV. DroNtsro oENNTNG, 90 cENTRo - cEp 85.630-000 ErrlÉns vnReues-pR

E-MAIL: nilmartaEl¡ar¡@vahoo.com.br FONE (46) 3544-1077 | (461 9.9L75-6966
coMERcro DE rNsuMos eARA TNSEMTNAçÃo ¡Rrrrrcnu sÊN¡eN aov¡Ho coNGEuADo

- sorr¡öes cRloeÊ¡¡rcos - vnrERrAts DtvERsos
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PARANA GENETICA ANIMAL LTDA
INSEMINAÇAO ARTIFICIAL @

MARINGA, 03 DE OUTUBRO DE2022

oRçAMENTO

LOTE 1 - SÊMEN BOVINO DA JERSEY:

pluxÁ c¡NÉnct AMMAL LTDA. cNpJ; 05.458.r75l000t{0 INscR Esr. 9o2.7zg2s-go REctsrRADo No MIMsrÉuo oe ¡cntcwruRA soB N. pR-936i3-7
AVEMDÀsÃoPAULo, 1.160 cEP 87.013040 MARTNGÁ-PARANÁ FoNE (44) sl42z-44rø' strE:wwJr'.pARANAcENETrcA.coM.BR E-MAIL: coNTATo@tpARANAoENBTtcA.coM.BR

72a

ITEM 8UANT. UNID. DESGRTçAO VALOR
urumÁRro

VALOR
TOTAL

001 1000 DOSES SËMEN BOVINO CONVENCIONAL DE
TOURO DA RAçA JERSEY, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTIGAS
MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 100;
- PTA leite igualou superior a 1500LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou
superior a75%:
- PTA Proteína igual ou superior a 30
(em libras);
- PTA Gordura igual ou superior a 30
(em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5;
- Score de células somáticas igual ou
inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a + 0.0;
- JUI igual ou superior a + 0.0;
- NÃO podem participar touros com
colchete igual ou inferior a 3.0;
- Por restrições técnicas, não serão
aceitas provas apresentadas com o
pedigree de Valentino.
- Disponibilizar um banner com as
informaçöes do touro (1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY
BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A
AGOSTO D82022.

20,00 20.000,00

TOTAL ESTIMADO LOTE 01
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PARANA GENETICA ANIMAL LTDA
INSEMINAçAO ARTIFICIAL @

LorE z - sÊmeN BovtNo DA JERSEY:

nnzÃo socrAL: paRaruÁ er¡¡Értca ANTMAL LTDA
CN PJ/M F: 05.4s8.17 5 /0001-60
ENDEREçO COMpLETO: AVENTDA SÃO pAUrO, L.L6O/tt3
NOME Do RESPoNSÁv¡I pçu EMPRESA: ¡oÃo I¡cRTE RoJAs Do AMARAL
CPF N':928.266.288187
RG N":7.355.979-0 SSP PR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (SESSENTA DIAS)

JOAO
. GERENTE

AN'MAL LTDA

(/J

65.458.rTsrooor.6õl
PARANA GENÉTICA ANIMAL LTDA

AV. EUCTIDES DA CUNHA,525
zoNA 04 . cEP 87014.250

L MARINGA . PR J

ITEM QUANT UNID. DESCRTçÃO VALOR
UNITÁRþ

VALOR
TOTAL

002 1000 DOSES I SËMEN BOVTNO CONVENCTONAL DE
I TOURO DA RAçAJERSEY, COM AS
: SEGUINTES CARACTERÍSflCAS
MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 90;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou
superior a75%;
- PTA Proteína igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Gordura igual ou maior a 40 (em
libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 1.0
- Score de células somáticas igual ou
inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +0.0;
- JUI igua! ou superior a +5.0;
- NÃO podem participar touros com
colchete igual ou inferior a 3.0;
- Por restriçöes técnicas, não serão
aceitas provas apresentadas com o
pedigree de Valentino;
- Disponibilizar um banner com as
informações do touro (1,00 x 1 ,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER
CONSULTA ABERTA NO DAIRY
BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A
AGOSTO D8 2022.

20,00 20.000,00

TOTAL ESTIMADO LOTE 02

PARANÁGE¡IÉTIcAANIMA,LLTDA. cNPJ:05.458.r?5/000t-60 tNscREsr.goz.i2gzs-sn REcIsrRADoNoMIMsrÉRIoDEAcRrcuLTURAsoBN. pR-93653-z
ÀVEl{lDAsÃoPAULo,t.l6o cEP87ot3-o40MARrNGÁ-nARANA poNE(44)gt42z-4444. srra:wìrw.pARANAcENFtrcA.coM.BR E-MAIL:ç9NTATS@TpARANAGENETIçAS9M.BR
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ô As mensâgens e as chamadas são protegidas com
a criptografra de ponta a ponta e ficam somente entre

você e os participantes desta conversa. Nem rnesmo o

WhatsApp pode ler ou ouvi'las. Toque para saber mais.

Bom dia Flávia o8:13

sou Nilmar da empresa Select Sires - do
sêmen o*:'t4

Fii TIúI

você sabe me informar como ficou a
recarga do nitrogênio Pra hoje 08:14'

0iii sim aa.,17 J/

Pelo que se¡ será as I horâs oe:r7,¡7

Ok obrigado üB:17
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INlilìMINA(ìÁ0 ÅltTl FIÜI¿rl. t)

TOURO DA RAçÀ JERSqY, COM Ag
SË6UNTE8 CARACTËRI3ÎICAg
nrNlmAE:
. JTPI ltuËl ou ruperiot a Û01

- FTA últo l0ual ou .uporloî I 1õ00 LB$i
- Confltlrllldtdo do pmduçåo lSUfil ou
¡uperlor n 76t{;
. pTA Prot€ha l0$sl ou mûlor I 40 (rtn
llt)rs!)i
- PTÂ Gordura þual ou malor s 40 (om

llbrs¡);
. PìA'npo lgualou malor t 1.0
- Scoru do ¿ôtul¡¡ ¡onlútlcas lgt,ål otl
lnforlot n 3,0;
. VldË prðduuvã lgusl ou supörlor a +0 0ì
. JUI louol ou ¡uÞar¡or t +t'0i
- [Adpoocm piruclpar louroi com
oòlcholo lçlual ou lnfcrlor ¡ 9.0;
. Por rûrlrlcð.¡ lôcnlc¡¡, nlo mlãÕ

EBren¡øo.CIUAI{I' uilto,

10æ DOSEs E-trlEil BovlNo coñlvENgloNAL DE I

TOUROTARÂçAJERgEY,COIIAS I

SEoUINTES CARACTËRI8ÍICAS i

MlNltiAE: I

- JYPI loual ou suoor¡or s 100: l

- PTA Ëfie lgual oir auperlor a 1600LBS¡
. Conllabllidade de produçðo iguâl ou

euoerlor a 76%l
- frA Protolná tguel ou suPelor a 30
(sm llbras);
I PTA Gordura ìguel ou supcrìor a 30
(em llbrEe);
- PTÀ Tlpo lguâl ou maior s 0,5:

' Særð de cólulBþ 3omátlc€s {guaì ou
lnbrior a 3.0i
- V¡dH produllvá lgudl ou tupolior s + 0-0i
. JUI lgual ou superlor a + 0.0i
. @ podom Partic{Par louro€ com

oolchoto lguâl ou lnforlor â 3.0;
- Por re¡ficös¡ tÓcnlcrt, não ¡eråo
acol¡rs pmvr¡ rPro¡onledr8 com o

I podler€o d. Vãlontlno.
| - DlÞônlbllizsr um bannu oom âB

I tntormaçoe¡ Ao Iouro (1'00 x 1,20 ml,
I ¡ eÀgc DAPROVA ÞEVE 8ËR
I consuln ¡SERTA No ÞAIRY
I sulls ou eoutvAlÉNlË
I rnreneuu s xÃo tnrenlon I
I aGoslo D8202¿

I
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PROCESSO LICITATÓRIO NO OO24I2O22
PREGÄO ELETRÔNICO N' OOO5/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO2O 12022

Código reglstro TCE: E73D5D9D9564064C380003F14FC9277C038C9F15

A PREFETTURA MUN¡C|PAL DE MACIEIR¡ýSC, inscrita no CNPJ n0 95.992.020/0001-00, com sede na

RUa José Augusto Royer, no 133, Centro, Macieira/SC, neste ato representado pelo Prefeito Munlcipal' o

Sr. Edgard iarlnon,'doravante denominado de GONTRATANTE, e de outro lado à empresa

PROGEÏETICA IMPORTACAO E EXPORTAGAO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 71.639'363/0001'10

com sode no municlpio de Chapecó/SC rua Assis Brasil E, no 64 Bairro Maria Goretti, neste ato

repiesentada pelo Sr.'CARLOS VaLHENA VlElRA, doravante denominado de CONTRATADA, com base

no resultado 
'do 

Julgamento da Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico, Processo de Licitação No

002412022 celebram o presente contrato conforme cláusulas que seguem:

cLÁusuLA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO PREçO

1.1. Constitui obJeto da presente licitação a aquisição de sêmen bovino de corte e de leite, conforme

especlflcagöes a segulr:

IW

VALOR TOTALQUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRTçÃO

R$ 15.557,50350 R$ 44,45

01 Sêmen convenclonal de
um touro de raça
holandesa, com dados
de prova na base
amerlcana USDA
CDCB, lnterbull, ou
equivalente
DairyBulls, não inferior a
dezembro de 2021, com
as seguintes
caracterlstlcas: GTPI
malor ou lgual a 2850:
PIA para leite maior ou
igual a 1350 libras;
confiabllidade para
produção de leite malor
ou lgual a 78%l PIA
para gordura
maior ou igual a 100
llbras, percentgal de
gordura malor ou lgual a
0%; PIA para protefna
maior ou igual a 60
libras; percentual de
protefna maior ou igual
a 0%; escore de células
somátlcas (CÇS) menor
ou igual a 3.00; vida
produtiva
maior ou igual a 3,0;
facllidade de parto
menor ou igual a 2,0;
PTA para protefna de
úbere maior ou igual a
1,0; e PTA Para
composto de pernas e
pés maior ou igual a 0.

1.2. O contrato será flscalizado pelo Secretário Munlclpal de Agrlcultura e Melo Amblente, Sr. Jacson José

Serighelli e ainda pela Veterinária Municipal, Sra. Tainara Renata Tinelli, de acordo com o artigo 67 da Lei
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n" g.666/g3. Devendo estes informar ao setor de licitaçöes e contratos., por escrito, havendo alguma

irregularidade na entrega dos materiais ou reclamaçóes, onde serão tomadas as medidas cabfveis'

CLAUSULA SEGUNDA- DO PREçO E REAJUSTE

2.i. A Contratante pagará a Contratada o valor global de R$ 15.557,50(quinze mil quinhentos e cinquenta

e sete reals com cinquenta centavos)

2.2. O valor ora contratado é fixo e irreajustável posto que trata de entrega única'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E MULTA

3,1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias p-osteriores.à aquisição dos produtos, mediante

transferência bancária em nome da proponentä, conforme dados apresentados em Nota Fiscal

devidamente emitida pela proponente,

3.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente processo

licitatório.

3.3. À CONTRATADA que não satisfazer os compromissos assumidos, será aplicado as seguintes

penalidades:

a) Por atraso superior a 03 (três) dias da entrega do objeto, fica. o FORNECEDOR sujeito a multa de

oísr¿ träi" pói'cento) pài äit áe atraso, incidlnte sobre o valor total da Nota de Empenho a ser

calculado desde o O" tsexiòl ãia ãã atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta)

dias;

b) Em caso de lnexecução parclal ou de qualquer outra inegularldade do obJeto poderá ser aplicada

niutia ¿e 10% (dezpor cåntoicalculada sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho' será

considerado rescindido o Contrato, cancelado o contrato e aþlicado a multa de 15o/o (quinze por cento)

por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação'

3.4, As multas sáo autônomas e aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

3.5. A aplicação de qualquer das sançöes previstas nesta cláusula fica condicionada à prévia defesa' a

ier apresentãda no piazo'de 05 (cinco) dias riteis da respectiva notificação'

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. O presente contrato terá sua vigência de alé 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura'

p;J";ü ser prorrogado havendo intãresse entre as partes, nos preceitos da Lei'

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÄO ORçAUENTARIA

5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correräo por conta de dotagöes orçamentárias especfficas

consignaoað no orçamento para exercfcio de2022, assim classificadas:

DESPESA:77
EXERCÍCIO:2022
COlrf plefrlEt'tTO/ELEMENTO: 0.7.001.2'023'3'3'90'00'00'00
õÈöö RlçÁõ On OOf AçnO : Ativi dad es d-e_ Desenvolvi me nto Agrop_ecu á rio.

õõltrpfÊrr¡ffr¡Tg ELEMÊNTO: 3.3.90.30.99 - outros Materiais de Consumo

RECURSOS: PróPrios.

CLAUSULA SEXTA- DA ENTREGA

6.l.ACoNTRATADAficaresponsávelpelaentregadossêmensnoMunlcfplo'

6.2. A entrega deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias após a emissão de solicitação de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Agrlcultura'

6.3, O recebimento do objeto do presente certame se dará na Secretaria Municipal de Agricultura de

a
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Macieira/SC.

6.4. A empresalrcará responsável por todos os custos e despesas tais como: custos diretos e indiretos'

t¡butos, tàxa de administiação, equipamentos, serviços de terceiros utilizados na execução do contrato'

ãn.ãrgó. sociais, trabalhistás, EPI''S,'e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

6.5. A empresa deve segulr rlgorosamente as disposlçóes explfcltas nas obrigações da contratada.

GLAUSULA SÉTIUI - DA VINCULAçÃO E LEGISLAçÄO APLICAVEL

Z.l. O presente contrato é vinculado ao edital de Pregäo e!e!f¡!99 n' 0005/2022, à luz da Lei

IO.SZO1OZ, Lei 8.666/93, suas alterações, e Decreto Federal n' 10,0241 2019, e alnda o Código Civil

Brasilelro,

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

g.l. O MUNlClplO poderá declarar rescindido o presente contrato independentemente de interpelaçáo ou

ãe proceO¡mento ¡úOiciat sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da Lei no

8.666/93.

g.i.1 . O descumprlmento de qualquer uma das cláusulas contratuais ora flrmadas, pela GONTRATADA'

ãsia ticar¿ suJeitä às penalidades irevistas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como multa

no valor de'10% (¿'ez por centä) sobre o valor total do presente contrato. O Contrato poderá ser

rescindldo, ainda, Por mútuo acordo,

8,2. Além das condições previstas no arl.77,78,79 e 80, todos da Lei 8.666/93 e suas alterações, o

Flscallzar e receber os ltens de acordo com o presente certame;

a. Notificar o fornecedor em caso de desacordo;

b. O fiscal do presente contrato será responsável pelo recebjmento dos sêmens e sua aprovação

importará na Declaração que estão de acordo com os produtos solicitados'

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA'

9.1. Caberá a CONTRATADA;

o Entregar sêmens de qualidade;

r Comprometer-se conforme lmpõe a ética proflsslonal a não revelar o conterldo dos dados a que

seus prePostos tlverem acesso;
. Mantàr integral interaçäo entre os prepostos da CONTRATADA e os servidores públicos

municlpais cãm atuaçaó nas áreas objeto do presente contrato, comunicando imediatamente ao

prete¡tb Municipal quälquer fato ou neóessidade de adoção de providências;

o comprovar documentalmente, sempre que for requ.erido pelo CoNTRATANTE' que em seu

quaOro funcional mantém/possui profissionais qualificados devidamente habilitados, para a

execução do Presente certame.

. A CONTRATADA fica responsável pelos encargos trabalhistas,.previdenciários, fiscais e outros'

resultantes da fiel execuiao Oo piesente conlrato. A CONTRATANTE fica isenta de qualquer

vfnculo empregatlcio decorrente deste Contrato'

, Todas as condlçöes elencadas no ltem anterior flcam sujeitas a flscallzação do Contratante

durante 
" 

ur""riãlOo presente contrato, sendo que o não atendlmento de qualquer uma delas

será motivo para resclsão do contrato'

r A CONTRATADA tem sob sua responsabilidade todas as despesas funcionais e operacionais

necessárias a completa execução do presente certame'

r A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do presente contrato'
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A CONTRATADA flca ainda obrigada a executar o objeto do presente contrato diretamente' não

podendo subcontratar em hlpóteie alguma, sem a anuência do CONTRATANTE, sob pena de

rescisão do presente contrato'

ACoNTRATADAobrlga-seaemitlraNotaFlscalreferenteaosprodutos
imediatamente após a cóndusão dos mesmos e sUa aceitação por parte do fiscal'

fornecidos

g.2. Flca avençado entre as partes que a GoNTRATADA se responsablllza por todos. os. danos e

prejulzos causados a terãefrãsilcándo o GONTRATANTE lsento de qualquer responsabllldade clvll ou

ressarcimento de eventuais despesas.

9.3. A CONTRATADA se responsablllza por todas as despesas advlndas da presente contratação' como

por exemplo, despesas com àncargos, fretes, pe.ssoal, ou seja, despesas de qualquer espécie, ficando o

bOnfnet¡nTE isento de qualsquer responsabllldades perante as mesmas.

GLAUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

10.1. Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigagöes as,sumidas e garantidas a prévia defesa' a

Admlnlstração podeiá apllcar à Contratada as segulntes sançöes:

a) Multa diária no percentual de 0,2o/o (zero vhgula dois por cento) - até o trigésimo dia de atraso'

lncidente sobre o valor total do servlço a ser realizado'
b) Multa diária no pur"uiii"-l-i.'õ,+ý" (.*o vfrgnrla quatro.por cento).- do t¡gésimo primeiro até o

iåxagesimo dia de âtraso, lncldente sobre o valor total do servlço a ser reallzado.

ãiÃËãrtìi oì *x"g¿r¡rõ'pti;ãiro oia de atraso nã entrega oo óo¡eto, se injustificado' ficará configurada a

inexecução total do ,"tiçä à a Admlnlstraçáo poderá apìicar a côntratada multa de 5% (cinco por cento)

sobre o valor total Oo 
"oü"1o, 

sãm pre¡utio O"s ãátãis sançöes previstas no Artlgo 70 da Lel Federal

10.52012002.

10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por

ela os pagamentos futuros e pela dlferença, se houver'

.10.3. Caso não seja efetuado o desconto previsto na cláusula anterior por não haver pagamento a ser

efetuado, quaisquer multas aplicadas develã-oser recolhidas no Órgão.Licitador' em até 05 (cinco) dias

riteis coniados de sua publicaiäo no Diá¡o Oficial do Municfpio de Macieira/S6'

10.4. Aaplicaçäo das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita'

10.5. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; aprese.ntar declaraçäo falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamento; oJ poi'iniração de.qualquer outra cláusula contratual náo

prevista nos subitens 
"nì"rióà", 

será aplicada rift" comp"nsatória e cláusula penal de 10% (dez por

cento) sobre o valor t"iåioã. pt"outos'cotados fetg-emiresa, podendo ser cumulada com as demais

i"nCO". previstas no Artigo 7o da Lei Federal 10'52012002'

10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua proposta, não celebrar o contrato' deixar de

entregar ou apresentar Oããrt""t"öao fa-lsa exigida pata o cettame, ensejar o retardamento da execução

do seu objeto, não mantiver a proposta, talnar ouiãüoar na execuçäo do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal' ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçäo e será

descredenciado do caoÃiro oá t-r,""ãootes åa Prefeitura do Municfpio de Macieira/sc'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1, As partes elegem o foro da comarca de caçador, Estado d-e santa catarina' para dirimirem

quaisquer dúvidas or¡unãas do presente contrato, renunciando-a.outro foro por mals privilegiado que seja'

E por estarem justos e contraiados, firmam o preiente em 3 (três) vias de igual teor e forma' perante

testemunhas.

Macieira/SC, 20 de Maio de 2022.
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FFEFE aTüm-M u N lc I P AL D E MAc ¡ E I Rrys c
EDGARD FARINON
Prefelto MunlclPal

PROGENETICA IMPORTACAO e eXPOnfeCAO LTDA- Contratada
CARLOS VILHENAVIEIRA - Sóclo admlnlstrador

^

Testemunhas:

NOME: JACSON JOSE SERIGHELLI
CPF: 106.412,079-21

¡totr,tE: ROl.ltVON LUIZ BRIDI
CPF: 579.609.339'87

^
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Aos vltìte e ôitó dlns de maip de 1021, o Murrlclpio qe.F.ffttsï0, inscrltÛ no CNFj/MF soþ o no

fî;¡lä"äiOltøi.nn-.om sede na cidade tle Franciåcp ûeltråo, Eståtþ do Fpranä, na Rua Octarrt¡ans

îsixeir-ä dos sånto¡ n" 1ooõ-- cñïç. doravante d8nomiflãdo Preleitune, ropresentiado pel'o søu PrEfeito

ru*i"i|r[ sr, ïuEaËn rrjÑin¡rÁ , ¡noriro nn cpr¡n¡F sob o {ìn-ü20^Tô?-gÊ$?1, nos lormos do art' ls da

l_é,'Feåêfårno g.666/Ugb;ri¿iáäiÊfas,tes ç d0 Þecratn $rtun,icipat rÉ x?tr2û07. Em face da claesificaç€o da

pråp*tã +r"*ntada no-Frcgeo gtetfon¡co nè T1t:2út1, ôor.delibsracã.o da Ëomissão de Llcitaçåo,

dsvidqmcnrc homolqra# i ää,lr"a¿ãilijiãrro'oäciat do Municlpic do Francisûo Bcltråo sm 2s/0s/80?1'

;,#hd'äËõlËÍ'd¡nls pirËços da ampres* classifiðada sm prtm€úm luçar. obsoruadas aå tÖñdiÉööå dô

Editd,qus rogc o Pregäo c aqdolas onunciadas nas clåusulas qun s{t Eägu6fn"

ËsÉado do Fatand

MUñÍÇIPro oË FRAti¡c'scÖ ËËtTR¡4Õ* EARAIIJÁ

setRErAÆ¡Á Adulvrt,PÁt DE ÁÐMÍN¡g l"RAç.ÂÛ

ATA DE RñG|STRO DH PREçO$ No¡[49/2t[',1
PRËÊAO ELETRÕN|üO t*ô ?lirzt["t - FrocÉsso nÛ 33611021

cLÁusuln PRIMEIRA - Þ0 ËB'lËÏt

1.i. A present€ AtB t€m por nbjeto o REÊl$TRCI tË ÊREçOS par.a fl¡tura e wêntual aq$¡sição da r¡ËLBrial

o'et, ü¡¡uøu na rn"n"["nca¿i bo pr-ograrna de lnseminiçao Artiticlaf {PlA) de trovinos do nrunicipio de

FtåÀc¡ioo Èà¡tøo" Cùrän:te a vigen;¡a dâ Atä de Rigi$trù d'e Prsços, conforma necessidade da

fui*üir,tr"çÉ"ìüunicipaii coniornte ðaitale pmposts que rrcarn Tåzendo parte integrantå dÈstB insHumento"

1.2. Bemfiçåo:

üuôrìr.ldadoMsrtat
pructdåtlctn

UnidsdûItrtt qódiJð ]ør.ungåo
FroÈo unllátlo

R$

3.5t0 .00 1t,úOtl rHOl â0Il
Al16SPlÏFIRE

Fr0$øBÛ\iINT UA FRETO
ÞRTI¡A,Dö Ëu úU ÈË¡¡öM4.,

t
0Ë OEËEMbRË a0¿0 ÊuË

c¡fq*crrHlstcng MINI l',1ÅS: TFI igual
q 1U00; ËfÅ $lfË = ipoq¡t'vu: PfÀ trûlsir'¡s

otl

g ¡6å0t

1.å00,00 ¡3,?0ür rt{Oif*å4
AüåAAAA

I ¡0001 iÊHçÑ nou¡lo nÂ R^+r\ l"fötÂNt)Ëgn FRsrü E

IRN{CG, PROVADQ EM PffOgÊNIE OU GËNOMA.
:O[T EA6E A}JEFÜÇANA (OU CÖNVËRSÄO
¿orJtvALENTE) {lNTËRBULl, USÞ/\ g[lBRÀPA E

)UTRðSI, e prtir da PROVA DE üËfËMBnO 2Cr20 OUE
lltNg* Å s seoutHres õARAûTËRlsrlcÂs r¡ít{tül$
fpi itt U di¡ rupõr¡Êr ¡ù 1¡ttl0; PTÀ LEITÉ e 1Ùüû: PfÁ
prctrins = t 5 lilxc¡; PT,A lordurå r or¡ ¡16 libens:

Ce¡tfiåhifd{dt ld, Þrod'¡çáó ìgud rru supenoý n 709i1
gsrnFflrlñ dð t¡ttirúì t ou > ''1..ð; öunpouto d.e Pérñ86 è [r.i3 !
ù¡ b 0,Ã: oornpoúo oryrÞoml : tu > t,Ú: Vldt ÞÎodulivå = tt
¡,1.ü; lä¡Í;ilrded* dr pnrlo igurl nu infrr;or Ë 2'eÿ;; Tüs dË

cqrccocåo = Bogtu!'o-
Ê0sÈ 1.5{X1,00 11,0'0.011J

rExÁtoi4?
Ft{Övr\Þo

ÅMËIIIICAÞ¡AÕu
ilNl Er{guLL.

È d8

s ftÌ80$

ffi, iotlo ; ù¿its prrcríd 5l - (:!it¡ 8.5ti0l o3ü

{iNlÌJ T1.Sl.ü..510/00{}1-rr(r / errLuil: ¡¡wtEç"{ù¿dlflIu¡'tiì9¡$lul¡$rgL$S:C}å - lelefntrc: l4l$i '}i1å{)-JIO:3 Pd4çinn ?,
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valortotal dâ Ati R$ Es.3{X}.û0 (oilenta e eele mil o trqzGfltæ rsals),

1.3. Ecte insüumsfito de reglstro de preços nåo obrþa a Admlnlslraçäo a llrmar Ë$ côntfåtåçö6s Eom a

DeEntora da Atå, næn¿o.lñã-r"o¡iti¡a'a utitizaçåo-de outros meiós. a¡e8gu¡edoe, nesta hipotese. a

preferênda do beneflcgñ'Joó-rdãlrtããrJguålcËde de condl@s, nG lênnö6 dô pårå0råro qurrte, 4rtis'o

iS, Oa l-e¡ Federal no 8.6G6/Sg e Êuas alteraçôea'

c L¡us ut-A sEoutJDå - DÁ VAU DADE DO REG|gTno DE PREçoS

21. À prcsente Ata terå valklade por 12 (dozêJ mêsËs, a partll de sua âÊBlnaturs.

L?- A p¡azo rle va,lidade da äta dê rËglstrû dE preços nåo s9r! gÏqsrlor a doze rnes€s, lndufdae eventuaiE

prorrogiçö"s, conform€ o lnclso llt do $ St do art.lE da Løl n"S-EÊÊ, da 1993'

2.1. É vedado efetusr acrÉsclmos nos quamitällvos fixadoe pels eta de rEglEtro de preços. indusive o

ac¡Ésdmo de que lrêt€ u $ 1â do art. $$ da Lei nü $¡ffi$, Oe 1993.

ct.AU$Utå TERcEIRA. oo PRA:zo, LocAL DE EHTREGA E COHDIçÕEg OE RECEB|}IEIITO

3.1. O sêmen bovino obieto desta Ata de Reglstro dê PrBços deverå ser 6ntËguË (eem önus de entrega)'

pr¡tdrd¡r¡çntc. d€ aóorOo com äs solicitaçöae de Secretsrla l'¡'lunlclpal de Agriculttrra, na sede da

þrulgltura Munlclpal de Franclsco Behr€o læaliisda na Rua Octavleno Te¡,rèirE dos Sântog nö 10OÛ'

A.g. A CONTRATADA. dev€rá 8tçnder as solldtaçóes da Mministraçåo Munlcipal. no prazo måxlmo de 1õ

iifü¡å.¡li¡4 úteis, oonia¿oâ ¿o rnomento do re-oeb¡mento da nol,E de empenlro. seguindo rigorosamente

as quantidades eoliritgdae.

g.g.l. O prazo de que trata o ltem 3.3 poderå ser prcnogado uma vez, por þud perlÖdo, quando sdicil¿do

Fo ooriuocado <luranta o trånscurso do prazir e Ois¿e qua oærra motlvo ¡ustil¡câdo ac€lto pela

¡qdm¡n¡stfåSãö-

3.{. A entr€ga dos mâtôriâie dwera ser de forma parçel¡da {s€m Õnus de er¡tregâ), pelo periodo de 12

(ooze) meses, å psrt¡r da data dê ãsÊ¡nåtufä deelE Ata de Ftegistro de Preç6'

CLÀUSU¡á OUåRTA- trAS OBRIGAçöES DA CO}TTRATADA

d1. Deverá gsrarilr a qr.rdldade f€crrnd€nte do sèmÈn fomacltto, lål comD ctnôÊntEção, esp-ermaÞæHes
pOr.Oãr-conùeTrmánro, motUiúãde progressivå e vþcr, dêvê obodeoôr so6 orilérios do Mlnl$tËrlo da

Agriculþra Pscuåria e AÞastedmmto (MAPA).

+2. A CONTRATADA rbverá entregar du¡arrtË loda a vlgÉncia da Al¿ de Reglstro de Preçou' ptodutos

ata mcsmt marcrlproccdêncl¡ conforme espccificado nt Proposta.

¡1.S. Deverå mänlêr durante toda a exec-uçào do oontralo, âlT compãtibll¡dads cörh as obrlgaçoeg Þor da
assumldas, todas as condlçöæ de haÞlllbçao e qualificação exþ'*las ns 116lþçã0.

nua oc¡¡*iuno TeLtcira do* s¡frf{r5, lo0o c¡¡tå r'ûÈlitl 5t - cEP s56l)l-03c

(:NpJ 7?.816.Ëtr)/tl(tt)t 6ô ,/ ernait: !¡Irilg¿gi4É&i5C9ÞEll{:sr¡.o:.||rf¡¡-.bf - TêlcflrrìÈ: lf ó) J52O-Ì10.3

lnC Érå tpû: f¡oå¡tro: i¿¡¡ at corlcÞPçào

JP!lNtu¡g: tguil tuPcri€rt,J 6F:å LE'TFTÂ E
prolêinåA lbrâÊ OrJ t6:Þ hbiåtPTÁ ËL t6gordLrå

âÊ,lol 70tt
pelllt¡oprodutlua:ñû

EEGUINTES CARACOUE ATENDÀ

tortráht¡c = ou <3.1

Pågina 3
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¡l-4. Oeverá rerponsebilizäf.sê Ê ähÊåf pu quelaquer laxas ou emolumentos ooncernantns ao oleto da
prcscnta ¡t¡, bqm como dsmais custc/Ë, óncaigoa lnêrÊnleÊ e ne¿gtgÉrbE Fa¡a a completa e)(Êouçäo dÊs

obdeaçôee sssumldas.

48, geverå respon35blll.zâr-S,ê por todos os custos Þsra o cumprlmênto da prasteçåo obrigadonal,

lnclutndo mäo de dbra. segulæ, encargos soclal$, lrlbutss, tränsPorte e outras despesas n€cæÊárlåB Êdrâ o

furneclmenlo do oblcto do Contato.

l1G. Deverá re*ponsEblizar.so pela lntegral prestãÇäo contratual, indusive quanlo ås obrþaçoes

dscorrentês da lnobeervåncia da logislaçåo em YEor'

t 7- ¡. *ysng*1dåde de um dor itans do otie{o näô êstôjå rtaie disponível no rnercado. a COMTRATADA

deve subs¡tulr por um oor n m*ma qr.¡ålldadâ e especficáção tétnic¡ do pnoduto fsra de ¡F|* supelbr.
meClant¿-ä"¡¡ciirçåo Ue a¡tàraçao lun''to a Sec¡slaria MuniÊ¡pâl de Agrlcultura, cum possÍvel arraliaçåo e

post€ñor eutorlzação do Dëpanâmento Jurídiop e Tócnioo.

+E. Deì/crá assumir tobl responsabilidade pe{os danoc Çausados ao CONTRÂTANTE ou a terceiros' por

sl ou por eeqs r€pr€s€ntantes, nê Êxêc¡Jçåö dc obieto æflt¡atãdo, lsentando o CONTRATANTE de toda e

qualquer reclamaçåo que Foss€ eurglr €m decorrËnda doe mesmos.

{S. Dwerå ffiânter s€mprg por ascrlto com o CONTRATANTE, oE entendimentos sobre o objdo
csrrtratsdo. ressãhrados æ'casog detenninsdoe pela urgÊncla dos fiiesñqg, ctios eflt€fldimentoG verbaiÉ

deverão ter conli¡rnados por esøito. dentru dD ÞlÊzo rnÉximo de 03 {trës} dlas ütels-

ËLÁusul'¡ Qul¡¡rÂ- o s oBRIGAçÕE$ Do CoHTRAT f{TE

sll. Rtc€b€r o ob¡eto no prazô a Corrdig¡les estabd€cldas no Editål e sËus an€xoc € nËdê l€rmÞ-

lZ Ve¡ifkar rninuciæameil€, no präzo fixado, a conformidsde dog bens recebldos prnvi+Oriaments oom

as especi¡çagõee Coestantgs do Ediù 6 d€ prêpgsta e neste termo, pêrâ lins de aceltaçåo e tËcebimÊfito

definlti'¡o,

s.$. A adminl¡ûaçäo mun¡c¡Fol Éodgrá em qualquer tsmpo s s sËu critÉrio, mallrår ü Ëtlis¡t¡r
änål¡tðÈ quantlt¿tivã3 e qualtatlvas pÊä avrlleçåo do *Ëmtn rgcebido.

S.4 C,omunirar å CONTRÀTADA por escrito, Sobre irnperfelçõês, lÊlhâ$ Ou inagularidades verificadas
no obtelo lomecido. psrã gue sela suÞst¡tuldo, æparado ou conigido.

5,5. Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obngaçôes da CONTRATAEA. através dË

comissäo/s€rv¡dor êspêc¡dmenle de'slgn¿do,

S.E Efetuar o pagämento å CONTRATADA no vdor contspondenle ao farnecinr€fitö do obiêto, n0

prEE-D È forme *tabdeûldos no Edital e Eeus an$(os Ê nêsle temo'

6.7. Apllcar as eançöes ådm¡n¡sEalivas. quañdo $a fizerem necessåriag,

S.8, A Admlnlstraçtu não rasponderá por qual*quer compromissoe asflJmidos ælE GONTRATAD,{ oom
lêrË6irÊÊ, ainda que vincdådos å er<ecrrçåo do presente TöfTlìo, bem cÐnr¡ Fü qualquer df,no Ëeusado a

lprcslros em doconènciâ dê Ðto da CONTR.ATÀDA, de sêus Ëmpr€gsfls5, prppGËtog ou subordlnâdæ.

clÅusul-¡ gExrl- DAs oEfttcÀçOeg DÀ CoI¡TRATÂDA RÊl-ATv s À cRlTÉRlos DE
SUSTENTABIUDADE

5.1. As boas pråtlcae dè oflmlzaçäo dê råêurso8. redução de dssperdfdos € mBnoT polulçåo æ PltÉm em
alguns preesupoetoe e odgånclas, que devaräo s€r oþservadot pela CONTRATADA, que daverá fazer uso
rac¡oneÍ do co-lrsumo de energia e ågua. adolando rflsdldes parå Êviter o deoperdtrfo e a CONTR.ÀTADA

deverá:

Ru¡ octsvluno'fctrclre iaq $nntu¡, loo0 - C¡rixu So8tt¡ 5l - cg¡' t56ol 0.îo

C!¡PJ 77.å r 6,.Ç10110oo I -{!f¡ ,, +-m¡r¡l: liclre'Ì¡r},¿jfl@'Ðillsp.t¿rür .Ð - Tc¡cfr¡rir; [4ô] 3520-, I03 Página a
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A) Colaborar com as msd¡das de reduçäo ds consumo e ueo r¡c¡onal da ågus, crtjo(e) encanegndo(e)

Oavo{m} atuar como lacllltado(es) das mudanças dê cômpÖnâñê¡ìtê'
úi ' 'Oai 

ereÈrênda a aquis¡C'ao e uËo do'equlparnenìos g complementos que prdrìwål'lì a rcduçåo do

cänsumo ceþua e que aprcsentêm êficlÈhêla energética e teduçåo de consumo'

c) Evitar ao mÉ¡mo o uso de €xtensões eJétrlcas'
ci Repassnr e e.uJ åmpresaooo todas as onsnlêçõ€s rsferentes à reduçåo do c¡nsumo dE Ènerglâ €

Agua
ri Fomecer aos empregsdos os equlpámêntos de segurants qu" sc fizcrçm nçcsssários. para a

exscução dos serviços.

l---'-ó* pnfi¿i.t,ii a descarga e tomeirâ æm contrde ds vazã0, evll¡ndo o dÊsÊ€rdtcio d9 água

fi e¡opOrciOnir treinamantó periodico aos ernpregados sobre prålicas de. sustên_tabllidade' errr

ËSpeclal sobre redução àe consum'o de eneqia elÉlriça,'de consump de água e dcstinaçäo de rBsiduoÊ

sol'ldos, obse¡/ätliËs as nôrrnâ$ ârnb¡entl¡e vigentas.
ñi 'Èrolblr quslsquet atos Ce preconce¡tã de raça, êêt, sÊro, E¡Enças religioeas. orient¡çáo sen¡al ou

estadt civil na seleÉo da €olaborador€a no qusdro da empresÊ' . .

i) Conctu¿r suss'-aç¡es ãm conformidadç com qå requi$toe logals e regulamentos afllcátlab,

óU.utn"nø tamhöm s leglslaçeo smblentål parâ a prevêngão de edversidsd€s ao meio amblente e à satlde

dos trabdhadaes - ttlvo-lvilo-e ns preetaçäd dos aewlços, Gomo€xlgê a l-êl no 9.985/m'

D 
- --_D""tlt"r 

Ce fomà ambþn¡a¡rnenie adaqUada todss ot rnsteriels s/o$ lnsumos que lorem ull¡zâdoG

lela empl"ca na pre*taþo dos serrriçoa. lnduslüe os potenclêlrìlente prJuidoreg, taiE como, ¡flhas' baterias,

lâmpadáe fluoreåc*nteö Ê frâsc6-de aerotgóis, pneurnáticos inaewfvels, produtos e-colrÞonent€E

e¡etluUetrufllcos qug estajam sm d€suso e sujeltos à dhpæ|gåu frral, æns'nderadoe llxo tecnológlco,

kl Ë prolbldo incinersr qualquer reelduo gerado.
l)' Nåq ó permtttda a emþsão de ruídt¡s de dla intensidade'

úl pr¡sizåri aquieiçåo de bensque selam constituidos por materÞl r€novável, recidado, atox¡coor.¡

biodtgradåvel.
nl - 

P"i|u..âr o âpfove¡tâBtento da água da chuva, agregåndû eo slstÊms hldÉullco elementoe que

pôesblttem a captaçåo, trÉ¡ngpqilE, árÊtåzÊnarnanto B s€U aproveltiamento;
oi Co¡aUorc. pari a ndò geraçao da regiduoe Ê, âetundariamenle, a reduçá0, a rartlllzaçåo' a

rériCagem, o trataiìênto dos reef=duoé sö[dos e a dlsposlção linal ambientÊlment€ adequada dG reie¡to$-

Ê.2 A CONTRATADA deverä observar nô qut couber, dunante a e)æcuÇão contratual, Cntárloe a práücas de

swlerttablidsde, como:

Ê) Dar preferËncia a envio de documenlos na forma digital, å ftm de leduzlr a lmpressäo de

documentæi
¡l Em cæo da naceseidade de envio de documentos ä contrâlgrtlÉ, us€r preferenclalmente a lunçËo
,ãuger" (frenlË e verso), bsm como d6 pêpËl confecc¡onado com madeira de orlgem legsl.

C) Geæcltar sêu$-êrrìprêgOdos. o{isntando qus os rê6íduG nåo poderão ser d¡spostûS em ãteffEs dê

rásirluo* dåmbilares, ¿rs€é Oð"botâ forä', åfloostas, ogrpos d'água, lot€s vagos € ålëas protegidas por Lel,

bem oomo êm áÉäs nåo llcencladas.
d) Armazenal, lr'añgportôr e destinar os moÍduoe em conforrnilade com as normas lécñ¡câs

especificås' 
GLA'Ê'LA sÉîiü - Do pAcA'¡tENTÞ

l.f. Os pâgam€fltos serão efeluAdog €m aré 30 (trlnla) diag, contados a pânir da Ëpresentaçåo da Nota

f¡scat. abñrpanlrada pela ordern de servlços (quândo hÈuvar), dÊYld_amênte gEglnada pelo fiscd des¡gnado
pelo Mun¡cfpi6 B €oompanhada ainda dee CND's FGTS, TR^BALHISTA e FEDERAL e apÛs o reçeÞirrronto

âefniüvo dó otJelo, atbvÉ¡s de lransfêrånclâ êlêlrônlc€ psra a Cônls bâñcárla ctä CONTR.ATADA lndicada
pela rneema.

¿1,1. O raspectlvo pâgâmÊñtÐ so¡nents serå eleluado após eletivû cumprimento_ {a_s_9^b1i9açõee 
assumidas

decorrentes da oontratãgào, em espêciâ! ao srt. 55, lnclso Xlll d¡ Lel Federsl ns 8.0€6/Ett.

?.2 As notes fbcais clevsräo sê. êñtrågues no setor de compras locallzado ño paço municipal eito å Rua

Octavlano Tslxelra dog Sär:tes nö ltXl0 - Ësnüô'

iui Octr*l¿uro TelrcirE doÍ Sunlos, lO0O - Csiv¡ PustËÚ 5 I CEP 8.ç{¡n ¡ -05(t

CJtpJ ??,8tai.i¡0/0001.óÉ / r:-n:*rl; llc¡t¡,-soi¿f¡an.:icr'ôlttsJlfg9-.plg!ÈJ,f - Tclcfun:: Itl61 352O'tlQ3 Påginâ 5
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z.s. cR¡tËnros PARA eulssÅo DA NorA FlscAL:

7.g.i. O fâturâmênto dêvêrÉ Ëår fêi!ô åfrEvÉÊ de nols flscål èlêtrËnlca da empreea que pailldPou da llcltaçâo

"mnÍ0" 
ip t"¡.itut" llun ic iPaf de FËnc¡sËo Edtråo, CHPJ .sqq n' 77.8 1 6' 5'1 O10001'E€ ;

i.là Èn¿ereço: Rua oirailano Telxelra dos Santos, no 1000, Cenko. cEP 85,601-030 - Francisco

Bêllråo-PR,

7.S3. ilo colFo da Hot¡ Flscal deverÉ Gonle!:
?.3.3.1. À modalidadc s q nùmcra da Licitaçås;
7.3.g.2 O nrtmero dÐ Atä, i,¡l"to da Pedldo de Fornecimento (orr olfclo) e nümêlô do empenho;

7.4 As natas fiscais que ãprgsentarem nûorreçöes serão de#olvldas e seu r¡endmento oêônêlá 15 (quirtze]

d¡âÊ âpú6 âdâtâ dâ sua reaFrae€nlaçåo.

2.5 poderá a Frsfe¡tura su6tôr o pagarnento de qualquer fatr¡ra no caeo de inadimplemento da

CONTRATADT retetivs;€ntéã áir"uÉddo csntralo, recalndo sobre a msÊma as penalidades previslas na

Lsl Federel tf 8,6õ6/S3.

7.G Os pagamentos decorrentes do fomeclmento do oÞJeto dä prËsênùê licitaçåo or:orarå<¡ por conla doe

Recufsos v'lnculados ao du seguinle d qrçamenlÉna

Contâ

€,960

Funclongl pr6gramåtlca Elemenlo de desPÊsa

09,002 20.606.2001.2.073 3,3,90,30.1 1 ,00

nr:n {),tsv¡uno Tclrelrs dor.$rrttuu, tüOrJ - Cel¡a Poslol 5l - CEP Ê5óOl O3o

CNP,¡ ??,t:ti.5lO¡l0OOl-Gfr ¡I a-murl; tJr,]taE¿¡û-(rfrorjc:3r,qhn':¡'g!¿.jFjg@,-Tclcfon*r f46t 3SZt¡-21O3

7.t.1, Em ôxertlclos frfuros. correrpmdentês å vlgÉnÊiÉ do contËto, a despesa ocontrå a conta de

dôtâçö€$ orçementádae proprlâs para atendlmento de despesas ¿5 ¡¡6$ñlå r'lätur@a.

7.2. Durante a vigëncie do Regisno de PrÊçæ, os valores registrados näo sertu rêÊlustado6-

7.8. SomÊntÊ podsrá ocorrer a recomposlçåo de valorcs nos cä$o$ Ênquadrados rn disposto no Artþ 65,

ll,'d'da Le¡ 8.866/93,

I.S. Ngo seräo 1beradas recomposlçöes decorrentes d€ lnflaçåo. que não confþurcm Élea econömica

extraol{¡náriê, tåmpouço fato prevlsivel.

I.10. Or pedidæ de rtcomposição de valores deveräo ser prûtocolados luntD ao Setor de Pnolocdo da

Prêfealurg illunlc{pel,

I.11. Somente sÊrão analisadoô Ë pêd¡doE dÊ recompo6ição dÊ vulores que conterrha¡n todos o8

Oocumãrrme cornprobatórioc para a refärida rccompælçäo, çonforme d¡ep+Tto no Artlgo 65, ll, "f da Loi

8.S66/93,

?.12, Os valores recompo*tns tomsntå seräo repaseadas a¡ros a assinatJra, devoluçåa do Tenno ¿ssinado
(conforme o ctsol e publicaçäo do Terrno de Aditamento,

ctáusut A otravA- DA FtscALt¿AçÃo É oA RE$noHsâEIUDADE TËcNlcA DAATÀ DE
REËISTRO DE PREçOS

FOrìtÊ

000
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uuWTCiPTO ÐE ]IRAIVCTSCO BELTRAA

Estado do Parønâ'

g.l. Caberá ao Sr. GIOVåHI{| GOHçALVEE AflÀUJO portador do R.G. nË 9347ô4 e inscrilo no CPF/MF

rob no475.107.73e87, repretcntentc da GONIFATADA, a rcsponsabillar-se por:
g.i.l. ts¡enflr o cumpri-mãnto ¿ar Bt¡yldadEE, do ecordo com ss dlrelrlaes estabeleûldas psrâ suâ

resllzaçEo.
Ai.a É.-prrt6r.s€ 8o flscal de cofltrato quando necessårlo, adolando as provldénclas pefilnantes pârâ â

corrêçãô das falhas detectadas.

t.Z. D rccebimento dos servþs, a fpcalizaçêo e o scompsnhsmento ds exeçuÇåo do contrato. scrå

It.r,,aao pao servidor b*lnio È"ike de fl-meila - múdËa vutsdnårlo ds s€ür€tarla ltlunlclprl de

Ãgil"ultrL, CpF nr OOaiZ+S+f+0, telsfone (4ô) 352t¡-2f90, a flm de vçriflcar a conformldads dele oom-"ru;*d;çecs 
iecrricer Jiryæt¡r m rnæmå, ;lnto ao repreaÇntåôle da CQNIRATADA, atsim como

sofntfiy a corieçeo A" evËlnlãlslánss ou tnegulâitoaoes qu_i ¡qrep yedflq+a!' l$ quals, se näo $åñadâs

* ;;; -ustaÉ€bc¡do. ;;;ã;- ouj"to i" cdinuntcação änaal ¿ GONTRATADA pars aplhæão das

ænalldades cablvels,

&S. É, respansabllldade de cada secretarla sollcltante, encamlnhar-aos fiscais acima citedos Ënùe6 do inlclo

¿oï r-*r,¡Cãi' Gópls do emp€nho s cópiq do orçemsflto fomeddo pela COIITRATADÀ

g.1. A fiscalÞæão da pesente Ata de Reglstro de llgços ficaÉ a Flgq-do -Secre-tqo- 
ilunldpal de

t¿,,.¡n¡rii"ç¿o, senhqr cuùóil¡*n lstDoRb ÐE cARLl,'¡nscrib no CPF/MF sob o no 458.813-G8$û4 e

poilador do RG ilÞ 1.707,945-0.

cúusulá HoìlA- DO ACOHPAHHAHEIÍTO DOS PREÇOS

g.l. Oç pr€çsÉ reglatredoe na prerente ala poderão ser alterados em decorrência de evenüJd r€duçåo

daqgtss prålcadoä no mercado, or¡ dÊ fåto que uleve o wslo dos bens cornespondentes-

g.tr Na hlpótese do pr6ço inlcialmenta regietrado, por motivo tupervenlenÞ. lomEr'se superior æ preço

prãrneOO ÁO me¡,CeOO, O iOmecador ssrå convocado Êãra qus prutmova a rcduçåO dOE treçOt'

Ð.1.1. Em nüo sando rsduzklo o pr€ço. o forræcedor eerá libergdo do compromisso aesurnlCo' sêm

á-pfJcåC¡o Oe penJúàOe+ ãdm¡n¡strstlva-s. podendo o Municiplo ds Frâncltco Belråo corlvocar oe demais

fumacedores classlf¡ûsdoß pãtâ. näs mëS¡T1ËS COndições, ofo¡ecer igual oportun¡dêds de negociaçáo' ou

rsvugsr a sla de reglstro de preçs ou ÊåÉÊ dôlâ.

Ð.J. Ns hlpötese do pfËço de mersado lornar.se supsrlor ao reglsuado, e o forn€c€dor nåo puder cumprir as

ãbïgàCöeã æiurni¿ãs, Tste pcderá sollcltar reusåo dos preçoe, mÊdianta requorimenlo fundêmêntädo, Ê

ser lrdtocot*o sntË$ ¿o pedi¿o de lomsclmento, mediante dêmonsträção de falo supervenìente que lenha

pro¡ocado elwaçÉo relevanÞ ñot FtìÊçog prallcados no mercado'

S,l,l, procedente o pedido, o Municipio de Frãncisco Bdtfåo podårá efutuar a revisão do preço rcglsrrado

no váor plelteado peo forneCad6r, cã80 este esleja de acordo üJrll o$ vdorcs pnaticados pelo mertûdo' ou

âptæônt;r æntrsproposta de preço, compÊtívÊl úom o vlgents no mercado, FÊfâ ê garantia do equllibrla

econömho-f¡nEnæiro,

S.$1.1. Caso nåo acê¡tê â C6nrâpmFo€ta de preço Êpresêntådä pelo Municifio de FrancigCo Bsltrão. o

fornecÊdor serå libôrado do cpmpromlsso assumido, Ëgm epllcaçåo de pendirJâde3 gdminlstratlvãs-

g.4 Näo s,sndo æatËdO o pedido de revlsão, esfe será lr¡defurHo pelo MuniCIpiO ds Frandsco Beltråo a o
lbrnÊ¿êdôf oontinuarä oUrlþdo å urrhfinr oË comryomlssæ pelo vülor reglstrÊdo ha Atâ tle Registro de
proçoû, sob pena da canébmentÐ d¿ registro do preço do fomecedor e rla aplicaçäo dos panalldadas

ådmlnislrãtivas pl€vbtas am lei a no cdltal,

g.ö, Na hlpåtese do csrsêlamÈnto do reglstro do pfêçô do forneoedof. Prêvlstä no suþltem antÊrlor, O

Muntclplo åe Franclsco Beltrao poderå coñvoc¿r æ demais fomecedores gubú€quente$ dÊ åærdo com a

classiñcaçåqflnal' 
cúusur-*EË*HA-ûoc^tcEr,A.HEtfro DAATA

t¡r¡¿¡ tfct¡rfa¡ro fcl'rnir¡ ¡Jr¡u $entr.¡s, ¡ OOO - Ctir.¡l Pr¡rtu- 5l " CEP 8$f¡0 I 43fJ

CNP.I ?'/,ËIü.Sl0¡/O0Ot-frñ / e.nr*jt: Ilcitec¡rôúlrañl:jrrpJ¡gL¡:ilg.l¿E.eFlbl:-Tr:lafo¡tu¡ (4ói l5?0-2I0.1 Página 7
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MUNrcÎruO.DE FRAJVCTSCO BELTRAÖ

Estado do Paranâ

10,1, A rorta poderå ser cancelada de pleno dlrelto total ou parcialmentê, ¡ndËpêndéntêm€fliê de nollflcaÉ0

iudlcla¡ ou extnatudlciat, ÊÊm que a CONTRATADA åôslËlâ o di¡aito a quslquar lndenrzagåo. ee esta;
10.1.1. Fâtlr, enlrar em cencordata oq o,correr dissduçláo da socied¿de,
10.1,¿ Sem Justa caus¿r, e prévia cununkeção å PrÊfÊ¡tura. ÊuÊpËndÊr a exacuçào dos sewlços'
10.1.3. lhfr¡nglr quolquer dáuEula desta Ata c/ou da Lol Federal n" t.66õ/9i1.
10.1.4. Nåo cumþrtr ou cumprlr lttegulorrnenle ae clåueulas desta Ata, especÚicagöes ou prazos.

l0.l.S. Recusår'a reduçåo do preço ao nlual dos prdticådog no merosdo, cor¡formc Decreto Municipal n"

17Êf2007,

10,2 O cancelamento do Registro de PreÇos poderá ainda ocorËr quendo houver:
10.21. ,{ltersçåo eociat ou- rndiflcaçåo da finalidade ou da eslrutura da emprêsa. que preiudique a

execuçäo do oq$ô côâtfätädô.
10.a¿ Caeo fqrlu¡to qu forEs maior, rtgularmente oompmvada, rmpeditlvo ds e¡(ecução do Cmtrato-
10.¿3. Por razñes dÊ inlêresse prtblho devidamante dêrnônsträdô e jurlificado pola Prefdtura,
lý,2.4, Pels atra¡p euperior a 90 {noventa} dlas do paqamenùo devldo Pda Prefeltl¡râ, 1alY9 em caso de
calamldade prlbllca. gräve p€nuôågåo da ordem intemá ou gu€rra, aseegurdo a CONTRATADA o direito

de optar æ¡à e uepanego dó cu¡nprimento de euas obrþaÉËe ató que saja normalizada a sltuaçãr), cäso em
qus $ua dsdsäo doverå sar corngn{cada por esorlto å Admlnlstraçät Munic¡pâ!.

10.3, A solþltaçäo da CONTRATADÀ pôrâ câncelamento doe pregos regietrados devará eer fonnulada com
antsc¿<lêncla mfnirnå de 30 (tints) diaa, facultado å Prcfslü.rrð a apllcaçäo dås pËnâl¡dadet pttviatas nesta
Ata. caso nåo aceftas as låzõês du pedldo.

1û.4, A comunlcaçåo do cårcêlârnêntÞ do preço regislrad€, nct8 casos previstos nsstâ clåusula, sÊn¡ ñEita

peesmlmente au por correspondènclÊ com avlso de receblmento. juntundrse a çÐínPrsvante ao resp€<f¡vo
proçesso admlnlsrtrÐtlvo.

10.õ. No caso de ser lgnorado. ¡ncerto ou ingcegslvsl o andeæço da GDNTRAT DA. € corïunlcåçåo Eðra
felta por publlcgçåo no Didirio Oilclal da União e pela lnærnet, tofl$idÊrendese, asslm, pÊrâ todos os
eleltos. cancdado o preço regietredo.

CúU$ULÅ DÉCIIIA PRIMEIRA - DâS PEHALIDAÞES

I I .1, CoñÊte infraçäo admhbtraüva, nos têrlno$ da Lei ne 10.520/200?. o llcitante/atljudicâtärlo que:
a) näo assl!ìär o lermo de cont¡ato ou €ÇêlÎâr/retlrar o instrumcnlt equivalanb, quando convücadû dentro

do prazo de valldede dE prcpostai
não assinar â âtå dç feç¡stro de preços, quando câbf{d:
ôpresentar documentação f dse;
dslxff dê êñUêgår oe docurientos exlgidos no cÊt'tame;
ense¡ar o retardamento da erecução do obleto¡
nüo msntJver a proposta:
comstôr freude fiæal;
comportar-ee de modo inidtûæ.

11.2. A CONTRATADÀ duranle å exeouç.åo da Ata de Reg¡slro dê Preços, poderå serapenadä com:

a) Advêrtérìc'e;
b! Mútå;
c) Suspensão de llc¡târ e irnpadlmento de contratar Ëô¡tr a Adminlstraçäo PuHlËã Munlcipal pelo prazo de
até dole anöê:
d) lm¡redlmento de liritar e de conlratar ctrn o Municfpio e d$c¡edenclamento no SICAF, pelo prazo de até
clnco anos:
e) Dedaraçåo de inldone'tdada para llcltar ou contratar oom a .Admlnbtração Pública, errquanto perdurarcm
os motir¡os determlnântss da punlção ou atÉ quâ se¡a promovlda a reabllltaçåo perante a prtpria auforlclade
que apllcou a penalHade, que sarå concedlde semprË que a Contsatada ¡sstarcJr a Conüatante pelos
prelufzos caue¿dos.

Ruå Orlsïh¡rìo 'l'r¡xclr¿r do¡ S¡ntoç. I 0OO - (:uixu Poet¡- 5l . C.3P 8.qfiOl

b)
c)
dl
€)
l,)

sl
hl
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"Esføclo do Farc¿ruá"

11;ð. Poclerão ser Êplicädås a$ ÊegulnlûS mi¡ltas, çosformc a gravidade das infraçõen:

11.4. Ds classificaçåo da* lnftnçåes por Ðravldade (GRAl..!¡r

qus a da caus.ar lfs,ico, lesåo

01, Torça nraior ou cËct o
dls e de

Ëntreçar arn des€çqrdo Çom a€ especiTicaçöes do e prupuuta rern motivp 4

?

å

¿-

cfl r gfl nþdHgrlg!q!!¡cåd4E"'qþ" -Y;ip-lådÊ'
produto côrn ÉFfÐ$gntðçåo am desconftfmídÊde oom t rf6scrita no por

Fomacsr pÉrfidÊ.dE-
pqss ÛU

Al¡{Þ4 pF,JXåB_UEj__*
dae

entrega cûn[råto öu

da FISÇALIZAÇÁO pärâ cônlrcls d.s aççsso de ssus fi;ncionárioe; por

dÕs Kens Ëäitåî-€ïsrrsffi'äåü-i;rôü¡äil;î nestaGäiüa ïç
item e

11,5. A sorflåföriå das rnultas pre.,,lstas naç tabËles scimä näo poderà ulfrapasgutâo percentual de 20%
(vhle por oento) sobre o vâlùÊ tçlal da ata registrada çom Êssê forneced0r.

I I ,8, Nn csso ds atraso por mÉis dê 30 {lrinta} diaË, ü.t dF o sor¡atôrio das ¡ndtas aplicadas por älraso ou
inadimflemanto ultrapas-riarêm o perûantuâl drt Ê0% {vrnte pûr rent.oi dr¡ valor total da sla, flca facuiltado an
Munblpio de Francisrio tsaltråcýPR recçnhacÉr e ocsnÈncia das tti¡rdlnses cJe cancelamentt ds, ôtâ.

'11,7. O vdor da mulia podarú s'år d€mçonùÐdo das fa[ur¿$ dnvidaE è corrtratarla"

11.t. $s os val$r€s dac faturss forçnr insuficientas, fiñã a cnntralEda obrigacla a recdher a irnpoltËncia
devkls no prä¿o d€ 30 (trlnki dias. contadss da comunlcaçåo ¡rficial.

Ítua.0¡:t¡çluno 'i'*ixci¡a dns $¡tlt.a*, lOt)ñ .- Onixn $t- s5ünl -0ff$

ÒU
5

3

2

I
I
I

2

SORRESPOHD

3 0
o valor

sobrê ö10Yø sobro o va

ß
ao dia por sobro o valqr doft sgr mA,lig30ü/o 0 do

ö då

ÇtrP'i 7?,St6.,älO,/(l(tçl1 66 / c-urnilrlitiiL$."õ.Sq4tråF-ËiSStrll'lirgg.,-Ut.ÉË$-U -lttl*tlcrrre: f,16ì ì1Sffi'*l0Ì Ptrgt'na S
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MUNICLHA DE FEÁJVCT.sCO BELTRAA

Estado do Pørana

11.t. A penalldada de multa pode tu aplicada cr¡rnulativamente cun as demair sançoes'

11.10, Esgotados os melos admlnletrallvos para ooÞranç€ do vaþr dêvldô pela cöñtrålåda å aontratarße.

eete gerå cncamlnhado psfa ¡ngcrição em dfv{ds atlva.

ll.1l. Ae sançöes admlnlstratlvae ser6o apl¡Êâdås em prpcadlmenþ adrnlntsEåUvo autÖnomo,

garantlnUo.erã ånfad¡tório e a arnpla delesa È bntrat¡da, obseru¿ndo-se o procedimento prwlsb na Lel

n! 8,666/19Ð3.

11.1¿ A autorHade compêtrÊntê. na aplicaçåo das sanç6es. levsñå em aonsldoraçåo a gravilade da

or'Juta do infretor. o ceråier edue,Eilvo is pina, ä rË¡ncidÈncia de han¡erassoas por parte da oontratånlÉ,

levanCà am cotrç¡Ceraçåo todos G atos cele¡¡aOos com a COI'ITRATÀNTE. bêm comq æ danos causado à

Admlnistraçao, obten¡ando o Princfio da proporuional¡dade e da rszasbllldade.

11,13. Se, durântê Þ proçesgo de aplicaçåo de penalldade,_houvef lndfclos de prå(ica de infraçåo

"¿r¡n¡rtr"iiu" 
tiplficeda p*iá l-Jl n" 12.846. dL to ¿e Êgosto de â0]3 (Lel,4nticonupçåo), conto ato lesivo å

6¿minÉiråçåa þ,¡¡llo 
'naclonal, cóplas do proccesô admlnlstÞt¡ì¡o necestårias å apuração da

iesponsab¡i¡dadË da urpr.r" 
'dewrËo 

ser iemelldas å âuþrldådê compelente, com despacfio

funäamsnta{¡g. para Cgrciå e decisåo sobæ s evenlual instaureçåo de lnvestlgaçåo pldjñtinsr ou Prçcos5o

Adminiel¡ativo de Reçponsabillzaçao - PAR-

ll.l{, A apuração e o julgamento das demais ¡nfräçÈeË

Admlnistsagãu Pública naJcional nos tormos da Lel n"
admlnlstratlva.

ll,l5, O procssg€mento do P,qR näo intarfere no seguimento regular rJos processos adrnlnlstratlvos

espëciticod F€râ åpuräçåo da ooorrËncla de danos e prÊjuízos È Aclministaçåo Ptiblica Munlopal

riirlt r,tã" Cä eto ltr¡vo'com6do por pessoaiurfdlca, oom ou s€rlì Ê psrt¡c¡Fåçåo de agente pÚbllco.

i l .l Ê. taso o valor da mdtå nüo sålg sufìcrente para oobrir os prBjuizqs causados pels condutâ do l¡c¡tÊnt€'

o ftlgnlclplo pod$rá ccùrar o vdor remane*cente judicidmente, conforme artigo 419 do Có<tlgo GlvI'

11,17. As psnalldades seråo obrigatoriåñente reglstradas no SICAF.

OLAUSUL.A DÉCIiIA SEGUNDA- DA FRAUDE E A'{TIGORRUPçÅO

lÀl As partes dedarsm coñhÞcçr aB normas de prevençäo å cornpgËo prwlsles na legi+laçåo braelleha'

dantre elas, a Leide lmproblcla<leAdm¡n¡Btrativa fleiFederalnoS.42gl1992), a LelFederaln" 12.&46/2013 e

seus f€gulam€ntôE, $E cgmpfomstem quê pËrâ a erecuçåo deste conlralo nanhuma das partes podeÉ

oferecer] dar ou se comprortreter Ê Oa¡; a quem quer quê seia, aceltar ou se çomplûnelår e ãtEltar, de

quêm qrrer quê $åJa, tantö por oonla prôpria óuanto por intermèrCio de o¡trgn, qudguer paQ8rnênþ, doaçåo,

compensagio, vå¡rtagsns financeirai ou ben€fic¡os lnderridos de qualquer !€Fêcle, de TodP fraudulenlo
que'cotrstñ.lam pråCIcl ilegnl Ou de corrupção, bêm corno dt manlpular ou fraudâr o equillþrio ecorÉnrico
finencêlro Co pråeerrte coñtrato, sêja dê forma dlrela ou lndlreta quânlo ¡o obfeto desle contrât0, dçvendo
garânt¡t, alrrdi que reus prepostÞs, ådminlstradoras a ootaborådores aJam da mesmÊ forma,

CLÁUSULÀ DÉCIHATERCEIRA - DO FORO

13.1. Pårâ as questões dêcorllntËs da execugso dÊst€ inslrumÊnlo quÊ näo possam ser dl¡knldas
åtlrnlnistrativafliênlà, fica ele¡to o fofo de Co¡narca de Franc,isco Bdtrão, com mferÉnc¡a ë(Ffesßå a
qualquer outro por mais privlegiedo que eeje.

cúusulA DÉctuÂ quaRTA- DAs DlsFoslçöEs FINÅls

l.û.1. A presêntë Ata de RêglstrÖ da Preços será encamlnhada straì¡És de coneio elstrÊnicç, parä ô
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 06 de outubro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurldica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos tennos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@¡narrneleiro.nr,gS:t!y'.ligllaçJ002ß)¡:iu¡teleiro.pl.gl¡,-,þ-r- - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 06 de outubro de2022

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Fxcelência, em data de 06 de outubro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações oonforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

I[ - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 0 012022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Nrlmero do processo/Ano: 218t2022
Data do Processo: 0611012022

no 13312022Modalidade:
Objeto do processo: Contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino que será

destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei
Municipal n" 2.503/17, atendendo as necessidades do Departamento de

Asricultura e Abastecimento.

ValorMáximo: R$ 39.860,00

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Örgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

0 24.210,0020.608 0029 2.048 3.3.90.30.40.00.00432
0 I 1.865,90

10.02
20.608 0029 2.050 3.3.90.30.40.00.00438

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, ,)

wùd,.¡#ìmffi#làunio,
Contador

cRc/PR 07lr52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolá)rnanneleiro.B.Le0y.b¡ljtSilggilO0?_@îraur¡gleir0.p.1:glry.,hl: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 06 de outubro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de
consta nos autos, sendo que o pagamento será
pela Divisão de Contabilidade,

, conforme requerimento que
das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao@uaruçlei¡o.f.u:.gtr-v-,-brl,Jic"itasito02(¿"r.ürrnrelcjrlt.nt.gç-v-.ht: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8 105
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Marmeleiro, 06 de outubro de2022,

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 133/2022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os ftns previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002: do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Çomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1,.51912006,

d,e26 de outubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarrneleirg,pt-gs-v-br:/".,h.gi1êçiul02@t¡autrglgi$.p¡gov.b¡ - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po p¡nnuÁ,

EDITAL oB pnncÃo nr,nrnÔNlco No 133/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 21812022

DATA DA REALIZTçF'IO 1910112023

nonÁnro un rNÍcIo DADISPUTA: òs 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasqovernamentais.gov'br "Acesso Identificado"

O MLTNICÍpI9 DE MARMELEIRo -penRN.Á., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público

para conhecimento dos interessados que nadatae local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade

ÞnpcÃo ELETRôNrco, do tipo ninNoR rREçO EM REGTME DE vALoR GLOBAL Do rrEM'
objetivando a contratação de empres aparafornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Proglama

de Melhoramento Génético, c'onforme Lei Municipal no 2.503 ll7, atendendo as necessidades do

Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente

Edital.

2.1

2.2

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024,de 20 de setembro ãe20l9,do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTyMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/I\4P n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementutno l23,de 14 de dezembro de2006, da Lei no 1l'488, de

l5 de junho de2007,do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" g.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de26 de outubro de2006, bem como

as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designacl-'os pela portarian 6,ô8512022 de21 de janeiro de2122,publicada no Diário oficial Eletrônico -
E-Atos, Municlpio de Marmeleiro - PR.

I Do ENcAMTNHAMENTo DA pRoposrA E DA sESsÃO pÚglrcA. DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.gov.br.

l.z A abertura da sessõo pública do pREGÃo ELETRÔNrco ocorreró dia 19 de janeiro de2023

às 09h00min, no síte www.comprasgovernamentais.qov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para 
-fornecimento 

de sêmen bovino que

será destinado ao programa de Melhoramento Genètico, conforme Lei Municipal no 2.503177 '
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br s http://w$'w.marmeleiro.Pr.gov.brllicitscoes.ÞhD'

2

CNPJ: 76.205.665/000 I '0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

Ê-rnail: licitacaó@manneleiro.pr.gov.br / licitqcao02@uuuqgleiro.pr:sav.U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARMELEIRO/PR

pÚ¡r,rct:

Local da Sessõo Pública:

19 de janeiro de2023 às 09h00min

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
apafücipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordâncin existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as riltimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107,

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
pepartamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa íABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data frxadapara a abertura da sessão pública do certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no enclereço eletrônico:
licitacao@marmelgiro.pr.so-v.b r.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

A)

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alleração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a rcalização deste PREGÃO,

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@,marmeleiro.pr. gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

CNPJ: 76.205,665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Isilaço"q(Aj¡nuûqkùo.pr:goy.!rlliqitsç-¡rç-0-?(¿l¡:l0u-eL9irçLp::sp.y-.bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e cleverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123 , de 2006,
alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de 2014.

5.3 Neste certame não se aplica o disposto na Lei Complementar 14712014 por não ser vantajoso para

a Administração Pública. Considerando que, os Pregões Presenciais no 128 e 16l realizados no ano
de2017, e o Pregão Presencial no 082 realizado no ano de 2018, foram abertos com exclusividade
para ME e EPP, e as empresas interessadas no fomecimento do produto, não cotaram todos os lotes,
pois não tinham touros que atendiam ao descritivo e não tinham a quantidade suficiente de sêmen
a ser fornecida, sendo que estas empresas não são capazes de fomecer o objeto solicitado na sua

totalidade. Levando em consideração que no Município de Marmeleiro, não tem empresa
fornecedora deste objeto, e os orçamentos apresentados pelo Departamento são de empresas cle

grande porte. Desta forma, o certame será aberto paraampla concorrência, com objetivo de não

frustrar o certame, e sendo mais vantajoso ao Município que venham mais interessados no certame.

5.4 As empresas não cadastradas no SIÇAF, que tiverem interesse em participar do presente PREG.Ã,O,

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que

seguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sisgemag/si.gafl0O-disital , até, o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.5 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

5.6 Será vedada aparticipação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até te¡ceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic-i-tasaa@marlnslcrll.Ëca]Lbrl-tst1aË0[?@Iriìrn]cÞLre.ru;gç1-v'!-ç - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)

Ð
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5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Çomplementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

Ww.y.coqprassov.ernalT,eptais.soJ.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados,

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiftcação no momento da
habilitação.

7 DAAPRESENTAçÄO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentgs de haÞilitacõg exieidgs no itpr.l 10 do p4ital, proposta coma descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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7 .z o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF'

assegurado aós demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7,4 Até a abertua da sessão priblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo 
"o-o 

frrrn"s e verdádeiräs iuas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá obsen¿ar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitáão por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, tråUamistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de formå que o objeto do certame não tenha ônus para o Municlpio de Marmeleiro'

7.g Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsávefpelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quuirqu.r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.g Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da ProPosta.

7.lO Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classif,rcado somente

serão disponibilizados para avaliiçao aola¡ Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento

do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, $ 1o da LC no 123, de 2006'

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LAI\CES

g.1 No dia 19 de janeiro de 2023 òs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet

será aberta poi comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etaPa de lances.

g.2 O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em óonformidade óom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

g.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

g.Z.Z Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
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em tempo real por todos os participantes.

8,2,3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará, campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio clo

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o

Iicitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor,

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez

centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. r O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8]2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-

á automaticamente.

8.13 Encenada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, emprol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
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8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.18 No caso de desconexão oom o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8,20.1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

8.20,4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pra,zo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o
e no $ 9o do art, 26 do Decreto n.o 10.02412019,
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o) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo flrxado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários sirnbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afenr a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como maÍca,modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, fïcar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo'ochat" a nova data e
horário paraa sua continuidade.

9.9

l0

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃ,O

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- anf.apns.tcu.gov.hr 0

10.2 A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prëúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 ða Lei Complementar no 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida parc aceitação da proposta subsequente,

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡fnÍOfC¡, consistirá em:

10.5.1 .1 No caso de empresário individual: i¡SCfi@
F.mpTesas Merpantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡EQr-
devidamente registrado na Junta Çomercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Micrqem¡rreçndedor Indiyidual - CCMFI, na forma da

Resolução ÇGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualifïcaçõo econômico-fïnanceira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão negativa de pedidq de falência ou recuneracão judicial ou
evtrai\rdicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de is-ei
DÍgllg-AfiyÀflLlniãq, expedida pela Secretaria da Receita F-ederal do

Ministério daFazenda.
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10.5,3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda F'.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado,

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a EeZe¡¡|å-D4gnigipgl, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o @
@.

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de

lCNUtl, nos termos da Lei no 12.440, cle 07 de julho de 201L

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Fdital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias rlteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regalaÅzaçáo da documentação,parapagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar quanto a REGULABIDA.DE TÉCI{ICA:

10.5.4.1

10.5.4

Comprovante de Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA), da proponente.

10.5.5 Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IID

10.5.6 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverâ apresentar juntamente com a documentação de habilitaçño,
a

tr|.

10.5.6.2 Cer(idão Simplificada de ì\4içrpempresa,ou Í'mpresa de Pequeno Porte
e*Fedilþ pela Junta Comercial do F',qta4o da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÄO, se outro prazo não constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove'o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para fins de

habilitação e classificação.

l0.ll.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

I 1 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor ofèrta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, Para tanto, o(a)

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas parc o licitante/vencedor.

11.2 Junto com a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, as empresas DEVERÃO APRESENTAR
os comproyantes de Registro de base das provas dos touros nos sites DAIRY BLILLS ou

equivalente INTERBULL, sendo estes analisados por Responsável do Departamento de

Agricultura e Abastecimento. A não apresentação destes, bem como a apresentação em
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desconformidade com o exigido por item em edital acanetarâ na desclassificação da empresa. Da
prova do touro, só será aceita uma de um touro para cada item.

t 1.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horos, sob pena de

inabilitação.

ll,4 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às 17h00min, contados da convocação,

11.5 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: ticitacao@marmeleiro.pr.eoÌ'.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1 1.6 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

ll.7 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.8 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realizaçño da sessão priblÍca.

I 1.9 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou nãò aiender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.10 A proposta deverá conter:

11.10.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Editalo
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

1l.10.2 Preços unÍtórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I L I 0.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.10.4 Prazo de v¡lidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"

combinado com o artigo 66, $ 4o,

I L10.5 Indicação/especÍficação do produto e marca, se for o caso
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1 1.10.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

Ll.10.7 A proposta, enviacla exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, cleve atender toclas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.10.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos,

I 1.10.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.11 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.12 Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÄO

L2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@ia!
¡ifgþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CMJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCTTMENTAÇÄO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

I 3. I . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1,2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta",

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
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disponível no Portal da Transparência (wwurpqrtaltransparên ) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de hnpedidos de Licitar clo TCEPR
(http://serl¡ico$.tce.pr.gov.b:r/tcepr/municipal/a rlmpecliclosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararâ vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOSRECURSOS

14,l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Utnavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.egv.brfcompras/qt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terâ efeito suspensivo,

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

L4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente,

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

rs.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regu,larização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

L2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação,

L6.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) hegoeiro(a),
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

L7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no pÍazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO Onç,*rENTÁ,RrA
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18,1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registraclos não serão reajustados,

18,2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18,5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos cle

Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/tJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

432 20.608 0029 2.048 3.3.90.30.40.00.00 0

438
10.02

20.608 0029 2.0s0 3.3.90.30.40.00.00 0

t9 DAS CONDrÇOES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

i9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincoì dias anós o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante,

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20J O prazo de entrega do objeto seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e
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emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento

20.1.L O prazo cle entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1

20.2.2

21.t.1

2t.1.2
2t.1.3
21.1.4
2t.1.5
2t.t.6
zLt.7

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2T DAS PENALIDADES

2l.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a conftatação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

213 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cujajustificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação , até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: U-cjlsç-ao(g)millrçlaire-u:.eey,br-L !,i"c-itssao-02(duituuç"Lejn.pr:gçr-v-.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



^suMUNrcíplo DE MARMELETRo-"'
ESTADO DO PARANA

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contrataçáo, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) clias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor cla

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro,

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

2l.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da concluta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência cle transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade,

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇAO E ANUTAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável,

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

22] A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRAITDE E DA connurçÃo

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal n.u

12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprática ilegal ou de com.rpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Pannâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

245 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no oríginal ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.
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Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nattxezaou por determinação legal, forem oomprovadamente emitidos apenas em nome damaftiz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.
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24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12

24.t3

24.14

24.r5 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.L7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e drlvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro, 30 de dezembro de

Jair Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo T de Fornecimentoe

ANEXO II
Modelo deANEXO III
Modelo de Declaração de EncANEXO IV

ANEXO V do Contrato
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EDITAL nn pnnçÃoN" 13312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21812022
MODALIDADE: PNNCÃO BIPTRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2,503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDrçÕES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino
que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, cle acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamenlq soligilgUlc, informar à Comissão
se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Quant. Unld. Descrição

Valor
Unitárlo
MáxÍmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
AceÍtável

SiiMEN BOVINO DA RACA JERSEY:

01 l.000 Doses

SEMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAçA JERSEY, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTTCE S MINIMAS :

- JTPI igual ou superior a 100;
- PTA leite igual ou superior a l500LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a 7 SYo;

- PTA Proteína igual ou superior a 30 (em libras);
- PTA Gordura igual ou superior a 30 (em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 0.5;
- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a + 0.0;
- JUI igual ou superior a + 0.0;
- NÃO podem participar touros com colchete igual ou
inferior a 3,0;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com o pedigree de Valentino,
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A AGOSTO DE
2022.

19,93 19.930,00

SÊMEN BOVINO DA RACA HOLANDESA:

02 1.000 Doses

SÉMEN BOVINO CONVENCIONAL DE TOURO
DA RAÇA JERSEY, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTTCNS MINIMAS:
- JTPI igual ou superior a 90;
- PTA leite igual ou superior a 1500 LBS;
- Confiabilidade de produção igual ou superior a75o/o;
- PTA Proteína ieual ou maior a 40 Gm libras):

19,93 19.930,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 39.860,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta

reais)

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 72 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

2_PR.AZO DE ENTREGA:

2,1. Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo máximo de dez (10) dias, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização
contida nas respectivas Ordens de Compra.

2.2. Os dias e horários, bem como o local de entrega do produto/sêmen, serão determinados pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo que a comunicação deverá ser formal.

2.3. Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com
as solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.5. Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, semprejulzo da aplicação das penalidades.

3 - OBRTGAÇÕES:

3,I. DA CONTRATADA:

3.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacqe@mas¡cþj¡¡.pLrgçy,br/*Is{qç!ag2ú.¿$a$usl,rijsÈ,gu_v-þ_l - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

- PTA Gordura igual ou maior a 40 (em libras);
- PTA Tipo igual ou maior a 1.0

- Score de células somáticas igual ou inferior a 3.0;
- Vida produtiva igual ou superior a +0.0;
- JUI igual ou superior a +5.0;
- W podem participar touros com colchete igual ou
inferior a 3.0;
- Por restrições técnicas, não serão aceitas provas
apresentadas com 0 pedigree de Valentino;
- Disponibilizar um banner com as informações do touro
(1,00 x 1,20 m).
A BASE DA PROVA DEVE SER CONSULTA
ABERTA NO DAIRY BULLS OU EQUIVALENTE
INTERBULL E NÃO INFERIOR A AGOSTO DE
2022,

Valor Total 39.860,00
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efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou valiclade;
responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de I 990);
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3,2,DO CONTRATANTE:

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)
receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

c)

d)

e)

3.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualQuer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4 - DA FTSCALTZAçÃO:

4.1.O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será

de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus

agentes e prepostos.

4.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnncÃe N' r33rzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21 8 I 2022
MODALIDADE: PRBCÃO BTBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao

Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO II

MODELO PEPNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no .,.., neste ato representada por cargo, RG
CPF .................., (epderegg), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 13312022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

lnformar Valor Unitário

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto,

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$

2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDTTAL nB pnncÃeN" r33tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21812022
MODALIDADE: PNBCÃO EI,BTRÔUCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM

OBJETO

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

contrataçño de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao

Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Aþastecimento

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNITICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

, com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal siruação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......,,,,.,, Portador(a)
do RG sob no e CPF' !............,!..!, cuja funçãolcargo
é .............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em qaso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endoqo:
E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFI¡\4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico nÎ 'F'r'r12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

de2022
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EDITAL nB pnncÃoN" 13312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 218 12022

MODALIDADE: pnBCÃ.O elptnÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2,503/17, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECI,ARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ...........!.,..!.!.!., com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, cleclara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta siruação,

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Caryo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL on pnBcÃ,ov, r33r2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I 8 I 2022
MODALIDADE: PRBCÄO NIBTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO contrataçõo de empresa para fornecimento de sêmen bovino que serri destinado ao
Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2.503117, atendendo
as necessÍdades do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *,'C'¡'/2022

(Pregõo Eletrônico N" 13312022 - PMM)

O MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1, SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *'r'¡r"r'*¡r'*, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/IMF sob o no
t¡f *¡f ¡l', com sede na 't't*¡tt*, no ¡1.¡1.¡Í,1., Bairro {.¡1.'1.*'1., Cidade de t't'1.'1., Estado do '1.'1.'1.'1., CEP t*,1 , Telefone
('l'*) **{"r**, e-mail: **t*, representada por seu administrador, Sr. ¡l'*'r**t¡l'+, portador da cédula de
identidade civil (RG) no 's***** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ¡r'**t¡tr***, de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregño Eletrônico No
13312022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,USULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contrataçño de empresa para fornecÍmento de sêmen bovino
que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no 2,503117,
constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de
Pregão Eletrônico n'133/2022. para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os f,rns de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 133/2022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea o'd" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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cr,^Á,uswA TERcETRA - DAS coNoIçÕEs DE nAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,T,K+12022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 13312022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas parc o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cL^4.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cl,^Á,usttl,A eurNTA-Dos pRazos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 Os itens deverão ser entregues ou executados no prazo mâximo de dez (10) dias, após o recebimento
da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas
respectivas Ordens de Compra.

5.2 Os dias e horários, bem como o local de entrega do produto/sêmen, serão determinados pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo que a comunicação deverá ser formal.

5.3 Os bens ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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5.5 Os bens ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devenclo ser substituídos no prazo de
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'l"l'tttt,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
vaiação acumulada do IMC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.Á,usuLA SEXTA - DAS oBRrcAÇÕns n¡, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2Yenficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta,paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifrcadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suborclinados.

cLÁ,usrILA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇoES DA coNTRATADA E coNDrÇons DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garuntia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,73,78 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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E-mail: licitacno@na_[nclei¡tpr'.€.r).y.br / ljç-ituç¡s0_2tr¿nto'ttelçutl,tugcy.'þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



6/{Á

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

7,4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no ptazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a quo está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 O produto entregue deverá estar em conformidade com as especificações contidas no item 2.1 e atender
a legislação em vigor. Na entrega serão verificados quantidades e especificações, descritas neste Contrato
de Compra e Venda.

7.9 A Contratadaficará, obrigada a trocar a suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7.10 Independentemente da aceitação, a Contratada garuntirâ a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste
edital e legislação vigente.

cLÁ,usuLA OrrAvA DAs sANÇÕEs ADMrNrsrRATrvAs rARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8,I , I Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado paru inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cL.Á,usuLA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a frscalizaçáo e o acompanhamento da execução Contrato de Compra e
Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes,

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
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especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso cle

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo (Jnico

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

13312022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REscISÂ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.Á.usuLA DÉcIMA rRTMETRA - DAS ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização frnanceira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n." 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômiccr
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 67, daLei8.666/93.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ljçjlgseç@,maur¡elçrr¡H;gsv.þr / licitacao02(¿)¡uauue-l-c:i¡s',p:.gqr."hL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cL.Á,usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcIsLAç,Ã.o ApLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL.4.Ust]LA DÉCIMA sExTA -DoS cAsos oMIsSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, d,e2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - SUcEsSÃo E F.oRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 4"r'r'r de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76,205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
Eqnail: Uçj1gç0aj@üôsnsls!0æl:gsutlr.{jçl1sç"¿rç-0-2@,t:rau_r:elciat .p_r-gç¡v_,_b_r - Telefone: (46) 3525-8 l0'1 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pen¡NÁ,

Marmeleiro,0l de novembro de2022.

Parecer Controle Interno n," 29112022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 133/2022, na modalidade Pregão Eletrônico no 13312022, do

tipo menor preço globaf por item, cujo objeto,tefere-se à contratação de empresapara fornecimento de

sêmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético, conforme Lei Municipal no

2.503117.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/I\{P no 03, de 26 de abúlde 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11..488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERT'{O

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivâs nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais'

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princlpios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da nzoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas paru apresente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, bem como documentos de processos

de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520102.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacatrlðrnarnreleiro.or',eov.br / licitacao02lâmarmeleiro.ur.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea'oh" da Lei 15.608/07 do Estado doParanâ,a

qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4, Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o daLein' 10.520/02.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/I4POG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1.488, de 2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de20l4.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

lO.52O/02 e art.27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta do Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Municlpio de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

J u ,) , ,i
Arisfl

((r^'l C{;,.
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNP J : 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolätrnarmeleiro.pr.eov.br / lioitacao02lômarmeleir o.pr.sov.b¡ - Telefone: (46) 3525'8107 i 8105
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cnnrrnÃo

Certifïco para os devidos frns, que nesta data, às 11h16, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 2I812022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

13312022.

Marmeleiro,03 de novembro de2022

L.J*u
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

rii:

\ <--Li
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Marmeleiro,Z3 de novembro de2022

Processo Administrativo n.o 218 12022

Pregão Eletrônico n.' 13312022

Parecer Jurídico n." 55812022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.' 13312022,
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para
fornecimento de sêmen bovino, nos termos do requerimento n." 068/2022, emanado do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fomecimento de sêmen bovino.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

1

ø
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- Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

"ArL 1o. Paraaquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deJìnidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh;adalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e afinlizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06 e
n.'2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a pr¿Lzos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666193 estabelecem
condiçôes para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jwídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2,
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item I0.5.4. Ademais o
edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do
Estatuto das Licitações,

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4" da Lei n.'10.520102.

O edital não contempla as previsões da Lei n.o 12312006 em relação à participação
exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte. No item 5.1 há a justificativa para o
afastamento da norma.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez se ir:atadamodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

ø
2
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A celebração e formalizaçäo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por ouhos instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a presente
data, me manifesto pela continuidade do Pregão Eletrônico n." 133 12022.

E o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 13312022, que tem poJ oljeto a contratação de

empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento Genético,

conforme Lei Munioipal no 2,5031L7, atendêndo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, conforrne requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002;

do Decreto no 10.024, de20 de setembro de2019; do Decreto no 7'746, de 05 de junho de 20-1?i da

lnstrução Normativa éLryrup no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/lvlP n"

ß, d;26 de abril de 20lg; da Lei Complementir n" !23, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei

no l1.4gg, de 15 dejunho de2007; äo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" L51912006, de 26 de

outubro de2006,bem como as norïnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Parecer n'15612022

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as

Pilati
Prefeito

Marmeleiro, 30 de dezembro de2022'

necessárias.

cNPr 76.205.665/000 l-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacnó@,nonnel"i¡t.pt.gou.br/ licitacaoo2(@¡narmele¡ra,pleallbl - Telefone: (4ó) 3525'8107 i 8105
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AvISo un r,rcruçÃo
pnnçÃo nr,nrnÔNlco N" 13312022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2I8/2O22.LIC
TIPO: Menor Preço global Por item'

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Proglama

de Melhoramento Genético, 
'confo-rme Lei Municipal no 2.503117, atendendo as necessidades do

Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no

Anãxo I _ TERMO DE REFERÊNCIA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de ianeiro de 2023.

TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAs pRoposrAS: Até às 09:00 horas do dia 19 de ianeiro de

2023.

INÍcIo DA sESS.1o DE DrspurA DE pREços: às 09:00 horas do dia 19 de ianeiro de 2023.

Para todas øs referêncías de tempo serd observødo o hordrío de Brøsíliø (DF)'

LOCAL: www.comprasqovernamentaÍs.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

AeLIISIÇÃ,g Do EDITAL: Sites www.comprasqgvernamentais.sov.br e

www.marEÊþlrq,pr. gov.br.

TNFORMAÇÕrcS: Ø6)3s2s-8107 ou (46) 3525-8105'

de2022.

Everton Mendes
Pregoeiro

CNPJ: 76.205.665/000 I '0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

e;ii &ìi;;.ó6)'".'';.1@ p-r.sslLb - Telefone: (46) 3s25'8 I 07 / 8 I 0s
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RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Çamargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

ESIÄDo D0 P/{MNÁ cNpJ 76,205,665/0001"01

Av,Macoli, zss - cx.postol z+ - tone I tax (+0) lszs-8100 - cEp gs6ls-000 - MARMELETRo - pR

PORTA,RIA N" 6.685, DE 2T DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do wtuNtcÍplo DE MARMELEIR0, Estado
Pamná,, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal n" 10.520/2002,

do
da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Cornissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-91'
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônioo;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abettura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle tnenor preçai
VI - Conduzir a sessão priblica presencial e via ínternef, quando Pregão

Eletrônico;
vil Verifioar a conformidade da proposta com 

"çf?i#lÅiffi 
CfiM

estabelecidos no ínstrumento convocatório; O ÜRlGlN/,l
Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; 0 J 0UT, Z0Zz

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão; , Z
KI_ConduzirostrabalhosdaEquileáeApoio;*Æ
XIII - Adjudicar o objeto, quando nåo hou't är recurso; ,€å'1T'i¡t'i'U llA
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quanclo mantiver sua decisão;

www,ma::rneleiro.
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instruídos após a

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pola observânoia dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortariano 6,457, de 18 de março de202l,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

C()l\iFEllf Cf),-{,,i

O CIRIGINÅL

0 J 0t,I. 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022

'w"w"w. marmeleÍro. p r. gor', br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Municfpio/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGÍPIO DE MARMELEIRO

EVENTO: FORMAçÄO OC PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1g
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTETJDO PROG RAMÁTICO :

Çertifricarnps que o(a) partic,ípante conctuiu c¡
rrcLll.ç.o cLe For"rya,ção die p¡ege.e¡:rps,/ n¡inistrado pelo

Trlbunal de Gorìtas do Estado do paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

ûdáiç<.
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0 J OtiT, 2022
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Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptleta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

F. ta nóJEt tTt€ i¡to.:€r :.1þ f trì(¡ cl e reterg ñEi et

f:ubllcltletdo, . tnl p rig nðçäo.i6. pdctfcfo de' €sqlai.eclnreñtos
.,S,oao tlo .,p,rt ¡r.l lcq. d o ¡: ro.gag

Adjrl{ic:€¡çã'q e. homoto g.aç6o,./trnulaçëg. e
.rov()gação

'Sançoes
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nal/SISEGP/SlSEGPValldarCertlficado?codlgoValid ador=562dd8 d5-a54c-42Í2-88e1 -



l.:_'-Ð:.:
t-J t.. :t..,

. c')

'. a':" ri

i: i

i--



HISTORICO DO PARTIGIPANTE

Nome: r 
,

Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiildade:
1 1 lO1 12022 a 31 lO1 12022

CONTEÚT}O PROGRAMÁNCO

,)

\e'Gl>U-

Formação de Pregoe¡ros - Teoria
CarEa i{orán-a:

20 horas
Noia Figia!

100

7oÞ{\r- gl

. .t--.. .':
certificado reglsfrado na Escola v¡rtualGov - EV-G sob o códrgo uoot 6o66819xos¡r.
Este certificado ftri gerado em 12lÙ1l2@. às 14:O1 horas.

O preser¡te certificado podetera sua r¡al-¡dade comprorrada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejáa
informando o códlgo acima na opçã'o Vatrdação de Documer¡tos no endereço htþs/wwr¡v-escolaviftuat.eov-bi-
A data de emissão pode ser ar¡terior à data fnal do cr.lrso nos c¿tsos em que o participar¡te ahançou æ ¡egub'¡tæ
mínimæ para aprovação antecipadamenÞ.

Módulo I - Concæ'ltos Fundamentais.
Módulo H - Fases doPegão Eletrônico.

'Módulo lll - Pregäo €letônico - Openaçäo parte 1

Módulo M- PregãoEle{rônico - Operação parte 2
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUINTA-FEIRA,5 DEJANEIRODE2023 I ANO:VrI l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No:139& a Pág(s)

a) Declaração de não acúmulo ilfcito de aposentadoria, emprego ou funçäo ptiblica;
b) Declaração de bens e valores que compöem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de näo exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exercfcio de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaraçäo de näo incursäo em pena de demissão e/ou de destituiçäo de cargo em comissão;

S) Declaraçäo de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.
Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisäo de
Recursos Humanos até o momento da contrataçåo.
Art. 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clfnico, com a informaçäo do local e horário do exame.
Art.40 O näo comparecimento da convocada por este Edital até 9 de janeiro de2023, resultará em perda automática da
vaga.
Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 5 de janeiro de 2023.
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREcÃO ELETRÔN|CO No 132t2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21712022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçåo de empresa para prestaçäo de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:A oartir das 08:30 horas do dia 18 de ianeiro de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 18 de ianeiro de 2023,
lNf CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 18 de ianeiro de 2023.
Para todas as referências de tempo será obse¡vado o horário de Brasília (DF),
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIÇÄO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www..marmelgiro.pr.qov.br.
TNFORMAç0ES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro, 30 de dezembro de 2022.
Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro

AV|SO DE L|CTTAçÄO pREcAO ELETRÔN|CO No 133/2022 - PMM PROCESSO
ADMI N ISTRATIVO No 218t2022-LlC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino que será destinado ao Programa de Melhoramento
Genético, conforme Lei Municipal n" 2.503/17, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e
Abastecimento, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:A oartir das 08:30 horas do dia 19 de ianeiro de 2023,
TÉRM|NO DO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 hor?s do dia 19 de ianeiro de 2023,
tNfcto DA SESSÄo DE DTSPUTA DE PREços: às 09:00 horas do dia 19 dg ipneiro de 2023.
Para todas as referências de tempo será obse¡vado o horário de Brasllia (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIçÄO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.oov.br e www.ma,rmeleifo.pr.sov.br.
INFORMAÇÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 30 de dezembro de 2022
Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro

i - ----f
ilcPlI Brasil I

iD=-
Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo sCT de acordo com a

Medida ProvlsórlaZ2O0-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garôntla da sutentlcldade deste

documento, desde que vlsual12ado através de

http://ww.marmeleiro.or.Eov,brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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Atos Oficiais Quinta-fe¡ra, 5.r.2o23- N" 7.61b JoRNALDE Bnlrn¡o 13
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Co[!arcI dc l]anrncrìa/PR
lÌnÿcssr.losé noriûtro llftùtrlilo, n" 20

Fotre: (46) 3552-1392
l ibérlo rlrngs dc Il¡flcncnurt ßudot¡t

Lcslsfr¡dor Dcaipnndn

EDIÏAL PARA RECONHECIMI]NTO EX]]{A.IUDICIAL DE
usucAprÀ0, coM ptìAz-o Dtì t5 DrAs.

Fnço fnlrcr n lodor qunntos o Frcscntc cdihl vhcn c dclc coilhccimcilto tivcjet¡, nosrcnß do rñ 2t6.^ dn txi [cdenl 60t5/73, c cDr cspccint do scrhor 
^SsUNð^(tB^RROSA, scilr lrÈrdcfur, crcdorcs. tcrccirôs ir(crcsr[tlos cr po¡ulnçnocrn 6crnl, qiu

corc Dcmtrrc ctc Scn¡ço dc Rcgistro dc tnìóÿcis, quc ntcndc nn Trnvcsn ,ros¿-ftona¡o
BmndÀo, n" 20, Ccnûo, n¡ cidrdc dc Cnp¡neDrJpR, conr functotrnrn.nto no fiordrio rln,
o¡nlO à¡ llh00 c cntrc llh00 ir t?h00, dc scgùndn i scxh lciin. o Edido
rcconhccimcnro êxhjüdici0l dc usrctrDiño nmt, sob û nìo<tntidndc ¡:ximo¡jinlrin.
Irclocolodo ioù n. 119.35?, cm 0505¿0?2 formrlodn pclo rcqucrcnrc c usucnpicntc:

^lbclo 
CnInnco. mdi0r,cû¡1r. n¡ricrlror, ¡onoriordr cijiltû {ic i¿ciltidndu tr" a 401 eil-

4 SSP/PR. in<crlo hn Cn¡: it8.7t0.209.8?. viho. rur¡dcntc c dômicilirdo m Liilhn
Srnh l.r,'r, iluìirltiódd l'lnnrltu, Cnnr¡rcidcCrD¡Nilìn. Fshdodu t,i¡n!À t,Énilú,rý
nltcrù o irndvcl rtsim dcscrilo Tñn3cdç¡ô r^ 9 io8, do Livrô l/H. Lô¡c Rrmt n" i3
(Q!trrcilrû c rct, d¡ Otcbn n" to8.Cp (Ccilto. oito .Ct,), do ilrictco dc Crpnilcnr\ dn
Colðnh Mlsô¿r. do Munictp¡o dc ptnnnlto, Est¡dn do p¡rrnó. cofltcildo n árcn dc
ló4.1 17,00'n, (Ccilo c rsrcilh c qililro ilrit ccnto c dc?csc¡c mctror qilñdhdos). com
os scgtrinrcs lihitcac confruntiçôcr: NORDT:S l E - Nrtiilhn eccû c intcE;lndf,. cnrfioilh
c0ñ 0r lotci rurnis ilo 91, n'92 c n'0t. [ñhos dn iltcarno glcb¡: SUDESI E - por lirìh
scc[ c il¡crcàlndn, confoilû conì os totcs ñtrnis tr'90 c rf1l, nnrbos <h nrcsrira glcnr¡
SUDOESE-FÍ lhh icm c i¡tcrcnhdr, coilfronto corn o tor¿ ruml n,,4f, d¡ rn_csm¡
glchti NOllOI:ÿrF. por linhn scco c rctn. confiontn corr o hrc rumt n. 4 l, dn ñcsnn
tlcbn DESCRIç^O DO ¡ERIMEIRO - 

^ 
¡otigonnt rcilì intcio no mnrco poilto 0.:pp,

t.8trc con o nriniltc dc 84.3 t!9 c Frcorc sB Bt,n, ¡té d,rnrco Fnto t. ;cgn€ cor¡ ;î¿ilnñ dc t0"49 10" c Ercorc ? t.ó¡nr, ntrr o nrnrco nonrc 2, scgrc cor o .;iilub du8l'5iî1" ( Frcurc 4ó.:2,r, nré o nr¡rco ponk, 3, rcgùc com o ¡zihutu dc 80.f6,J7,,c
pùcoæ 51.04nr. rt{ r ñnrco ponto 4, scguc corn o rziùutc dc 3l"tjtl6 c lcrcorcl0 51n,. nté o n'¡¡co ronro 5. scßilê coñ o nzilnfltc (tc 84':?'t 5' c Frcorc 5l òann. nt¿
o mîrco Frlo 6, sc$rc com o lzinnn€dc 8?,,14,41,'c Frcoíic 70.óhr. ôtú o nrrrco Nnto7, k€rc corn o_nzh-ut! dc Bt"0r'06'c nc(nrc 4 t.4irn, of n,o.n pno r. r¡uJ ioii
o ûzinrrcdcól'01îJ" c tErcorc 74 70m, d¿o trrnrco ponrog: scgnicorr o nz;mrrc dcsl058n5"cfrcorc15.lorn,iléomnrcoponrot0,srtilccoDo¡ri,rilrcdc50rl0,05,,c
pcrcorr 29 J0m. d¿ o mñco Fnto I I, scguè coilr ô rrìrnrlc dc 3{,10,05,, c pcrcodr
2Ì20nr, ila o mnÍco ponro I1, scgoc coflr o nzihutc dc t0j.24!j,.. Í,(rcorc J4.óùn,
¡léoilrorcoFnþtS,rcgilccohonzimurcdcll0.jtOjic¡rrcorrclB.00nr,aréorrnrco
Foro 14, sctnc con o nzihtrtc dc I tjô13'oJ" È Frctrnc r i.ZO,n, ui u ,no,* puun, r i.
s+rß coN o r¿1nr-u_t-c.-dc,ì l4'{0î5" c ¡crcorc ó2.S0,n. nki ô nì¡rco Donto 16, s¿guc côilr
,, ¡Z¡É\dc-:rl4!10'n5'c p¿rmnc tS.60ilr. ¡r¿ o ilwco Dorn t?, *¡rc coil oìzinrnc
!: 01" c Frco[c 20.20il. ilr¿ o Innrco ponro tn, scsrc ànr o rziilrrc rtrle. c pcrcor. 58 00m. ntÉ o nrtrrco nnntô I 9. sru, rc c(,m o ¡zimnrc dë lo7.: j,05.,

cÊicorc 5{.70nt, nt¿ o nirco tolto 20, sc8ilc co¡r o ¡zirnn(e dc 292,12,0j,,c frcorcl:.20ilr,rtéom¡rcoponto2t, ¡cütrccoilronzimutcdc2ol"Sf,OS,cpuconc'fO.Oórii
nléo¡mopotrto22.rcgtrccomonziDucdc295"U9OJ"c¡crconcll Ottnr,ndornnrco
¡onlo ?4. scgilc côrn ô Az¡nruré dc 100.1705" c ¡ù(or¡c 4t.60ilr, ilté a nrñ,co noilro 25.
scsccôm ¡ trztrntrlc dÈ 195"52î5" c pcfcofc 14.l9nr, nt¿ o mnfcô Nnto 26. rLßilc coilì
n ¡ zilrxfc d(-l 1 S00 0ÿ' c pcrcorc d jq.09trr, ¡r¿ o ns rco po rro : r. icgrc corn oìzinuc
*-l!::l-1105" c pc,corc {e l0ñ. ¡r¿ o rmrco ponro ?8. scguc c-orn o n¿innilc dc
I 10"4t'12'c Nrcorc 82. lorn. nt(! o mîrco ponto 0.1)p, onrtc tcù infcio csm rlcscrifîo.

l)tdoc Fssrdo dú Rcghro dc fnóvci3 dÊ
f¿.dcj¡icifô

sDnvtcQ DD RnCtsTno pti rMóvI'ts
Comorca dc Cûpñtrcllo/pR

TrÂvcsia Jos¿ Florinoo Brrtrdito, no 20
Fonc: (46) 3552-13t2

1 ¡hór¡o ßr[gå (lc Dlftcncoilrf lltrdoln
RcgltlrIdor flcs¡qn{do

rir)2A{AR^ I{ECONt tECtMENTO EXl.tì^ltJDrct^t. DtÌUS 'ÁO, COM PRAZO DE I5 DIAS.

¡ìçn slEr n rodos qúrtos olrcrcnrc cdiril virÉm c dulc cônhccircnùì tilcrcnr, nos
lcÍril'a do ¡il 216-^ dn Lci Fcdrrnt 60tj/?1, c c,n crpccirl, scilùorn L^t,R^ D^
IIOS^. s€ils hcftlerros, crcdores, tcrcciros jnrr¡¡suios c n æ¡uhçnocm gemt. qrc c0iic
Fr¡ric c{c Scniço dc Rcgistro dc hnóvcis. qnc nrcrtc nn Trnvcsn tol Ftorinno
Bmidto, n0 20, Cêhro, n¡ c¡dndc dc CoFnrmdpR. com fsnciomm.ilo ilo lrodflo das

l,jlllÎ 1i !'l0o c cnrß. lJhu0 {ß rrh0¡r. dc scsund¡ r scxr¡ f.i,", 
" FJid;c{njudici¡t dc uiücnpitro uhnno, soh, trrod¡tidrdc Extdor(iitrÁriû,

p¡ñcol¡do sob n' 140.29t, cm 2lÆU2022 foirrillndÃ pÊln rcqucrcitc c u$ErD¡ciltc:
Kcily Fulbcr Nosrc¡m, m¡ior. ql'u. ñjncionr.io nibri.i *ø¿"i. mn"J". ¿ìi¿¿iifo
dÈ idcnridndcn' 7.5 12.168-7 SESppR, i¡rcrih no CtlF: 024.4t Ltgb-58 c 

^ddk 
Ntrncs

¡_rlq'lÈ'q mrmr cáFr. dncámsnd{ do ùðd$nù. Frrndor Jû cédùtd d. it.nridùdc ¡^
6-E2ó 07J-2 SSPnR, ntrcrito f,o Cpf: 018.697.589.94. nmbo, bmsitchos, crsndor cnr;
si, sob o rcgimc dË ComtrtrhÀo pa¡c¡¡t dê Bcnr, n, Ýig¿n"in ¿n 1."¡ cSrri,.f" ö"n¡¿¡o
dc cåiimhto n".??-8!t tlr t6J, LiÝro B/ts. do ScryiF dc Rcgisro Civit dc
çnIûncm¡fR, ro3 l3/3/2001, rcsldcntcrêdômicit¡ndosil lmr*rn WcmãrBtndr, n't9õ,Briro Slo-Joré OFd'io. CÂsnËñdpR. rcndo p¡ objcro o tmówt osim ácrcriroi
Mldruh n'I9.89:,d0 Liqo02 -Rlgistro ccrât, Lotc n" tO (Uel, ¿o euo¿m,r.q¡.8(ermntÂ c_oñ -ß), do Sctor S.E. (Sud.rcl, do ptrnta Gcrnt dn Cidndùc Copncmr,
Lslrdo_dô Pnmnl. crntcndo ô lo dc 224,40m, (Dilzcnto, c vintc c qilnh;ckor;
qurrc¡lû Énllmcror qusdmdo3), dm os scguintca limit€s ccoñfronhçòc;: NORTEi por
¡nhn icq c rch, conllontr com â Ruû Tmÿcssi Wcmcr Blndt, nuh, crtcnilo dc t2,00
mdreq St l,tlor llnhn ft¡r Éto,6nfiontn coñ o Lotc * Oi ¿",cm" q""¿n i"ü¡
êrlënilo dc I2,00 m€tror; LESTE: por l¡nhn sêø ê Éti, conf.nra com o iorc n;09 do
mrsmâqMdm,.nuno cxtcnr[odc 18,70 rnctot; Ol!S1.8: porlinhasrca c rct, confrenìn
coh o lotc no I l, dr mcrú¡ qüadil, nur¡ cxtcnsio dc 18,70 mckos. S¡TU^Ç^O DO
IMO-VEL: O l-otc ñ" l0 !ih¡-s fEnt6 sñ n Rur Tnwlla Wcf,cr Blodt. numi;xtcnßdo
dc l?,00 h.rroi:.^o lido csqucrdo com o lôtc ¡. il, dc pro¡ricdadc àc paulo Rcico
urv¡d: Ao hdo diEito, an o_lotc ño09, dê prôprtcdrdc dê ilrdio 

^p¡Èctd, 
Cmndói

^os 
rundoi,øm o totc no0l. d€ nrcpricdâdcdc Dncctr OonçnlÝÀrdc ÉrcitÀc.

O qwdmcnto. rcoml[thrdo dû 
^tr 

Notodrl, jmhhcntc com diwßît doqrm€ñtos

I:lTllûÍr Fmm(cd: å dirF rçìo dc qurtqucr inr€rcsido. dudnrc o nd,o de rj(qührc)d'ßFn lx¡tnêc fmpilgr!ç!o. oqu€ nltoocorcndo, scr¡l tomodocono¡nulnci¡
do fEdido, ccrs€j!¡ü o incdiñto Églstre dÂ urrcnpito. no hol do Ít. I16.^, incho ó"
dn l.¡i Fcderal ó.015/71, bcn como o prcvimcnro 65 <to Coroctho Nncioml ¿c mic¡ 

-
E IÍd qft cfiryo ro cobhcciñÉnto dc todo!, cxpdir,.* 

" e*i""i. "a;,if,!*1.øPùnrc¡do flor (umr) rcz cn jomnt d! Frdc ctcilr!çlo, pra ctêncin dc rirccircr

inlcErrndos, quc podcúo sê rndf,itirûrcm tj (quinr¡) drns Frniltc crtc

Dodn c pdrsodo porcstc Scniço dc Rcgistro dc lnilÿcis dc
Cnpnncm, cm 02 dor l¿.

ßildolo

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVTSO DE LrCtrAçÄ0

PREGÄO ÊLETRONICO NO 132/2022 - PMI/I: EXCLUSIVO PARA ME E EPPpRocEsso ADMtNtSTRATtvo N0 21 7/2022.1tC
¡ToDALIDADE: Reglslro dê Pr6Ços.
TIPO: Msnor pr€ço unllárlo Do¡ lism.
OBJETOT Conlråtoçào d6 empr€sE para proslEcáo dg serulcos com cañlnhão

ñunck, el€ndêndo a6 nocelsld6d6 do 0opadäñsnló dsAqrlcullu;a gAbaslsclmento.
co.nf0rm6 ssp€clllcoçõ€B I quanlldad€s constÊnles no Anoxo I - TERMO OE REFE-
RÊNCIA,

SEGUNDO

LTDA

lor
lerrc å conlratuol ds vã.

de 
RECEBIMENTO DAS PROPOSIAS: A parth das 0Bi3O horss do dta tg de laneko

. TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSIAS: AIó àS O9:OO hOES dO dIS 18
de ianelro ds 2023.

dsiNlcloDASESSÄODED|SPUTADE 
PREçOS:às09:00horasdodta lSdslanetro

Pâra lodss as Eforênclas de temDo sorá obsoryådoo horárlodo BrEslllã lDFl
LOCALi M.@mpras0ovomamenlals.qovbr'Aca$o lde0llflcado no iltìk .'ilcltâ-

cóeß'' 
AOU|S|ÇÄO DO EDITAL| Slles w.comprasgovemsmontat8.gotrbr s w.måF

meleko oroovhr
TNFCiRÙrAç0ESr (46) 3525.8107 0u (46) 3525.S10s.

Mamet€trc. 30 ds dozefrbro de 2022.
Evoion L€andro Csmargo Mendes . pregoolro

AVISO DE LICITACÄO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 153/2022 - P¡/|M

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO N" 218/2022-UC
TlPor i,l|€nor preço global Dor¡lem.
OBJETO: Conlnlåaão do smpresa pars lo¡neclm€nlo de sémon bovtno do6

serå desllnado ao Prcgrama do MelhoÉmonlo csnél¡co, conformo Lel MunlclDãl'n;
2.503/17, alendendo as necessldad€s do Dopanamento do AgdcuiluÊ e Abåst€cl.
menlo, conlorms €speclllcaçðss e quanltdadga consl€nles no A;exo I - TERMO DE
REFERËNCIA.

RECEBII\TENTO DAS PROPOSTAST A pãdh das 08:30 horas do dta j9 do lan€ko
de 2023.

. TÉRMINO OO RECEBTMENTO DAS pROpOStAST Até ås 09t00 horas do dta 19
do lânelro de 2023.

iNICIO0ASESSAODED|SPUTADEPREÇOS:às0gr00horasdodta tgdslanoho
de2023.

PaE lodas as roferênc¡as de lemDo será obseryådo o horárlo de Bræ|ilâ tDFì
LoCAL: w.comprasgovsmamànlal8.gov.br'Aces ldenilnødo no llrìi .'ilclla-

cðês'' 
AOUISIçÄO DO EDTTAL: Sltos w.comprasgovsrnômonlalô.govbr o ww.maÊ

melgko,0t,oov.br
rNFCiRtitAçôES: (46) 3525.8107 ou {46) 3525-8105.

Marm€teko,30 d6 dozembrode 2022., Evedon L€andro Câmargo M€ndes - progoeko

VALoR SUPRIMID0: R$ 959,80 (novscentos s ctnquenta e novo rcats e oltenla
canlavos).

^__VAL-OR-CONTRATUALT 
Dtante da alteÍaçåo, o vator conlralual lolal Dassa do RS

J/9.9ö0,06 (trezenlos s selenls s nove mll € novecsnlos e ollsnla reals ã sels cenla-
vd) para R$ 379.020.86 (lrezonlo6 I selsnl8 e nove mll e vlnle reals € ollenla o sÈ
cenlavos).

DATA DEASSINATURAD0AD|T|VoT 29 ds dez€mbrcdo 2022.
FORo; Comarca de Marmeteko, Eslâdo do paraná.

¡rkm€lelro, 29 de dez€mbEde 2022.
Pauto Jak pllall - profelto ds M€metelro

Prefeitura Municipal de Nova Prata
AVISo DE LtCITAçÀO CO|V LOIES EXCLUSTVOS PARA [rEiEpp E LOTES DE

AI\,,IPLA CONCORRÊNCIA
PREGÄO ELETRÒNICO N"OO2i2O23

PRO-CESSO ADMINISTRATIVO NI OO3/2023

__vg_04!LDôqE: 
p¡EGÄo ELETRÖNtco Do Tipo ¡,viiòiaÞERcENTUAL ÐE

DESCONTO POR GRUPO/I.OTE DE ITENS,
OBJETO:Aqu¡slçåodo loma psrcetada de matsri€t hldráullco. elélrlco, Dlnturã. ês-

lrulural, acabamenlo lnlerno 6 exleno, feræom s cobe¡lura, oara ullllzacåä na mànu-
lsnção. rsparos, conssNação o r€cuperução ds lnslalacðes drodlais e obr6s Dúbltei
ds domlnlo do Mun¡clp¡o_do Nova Prala do l0uaçu . pr '

DAÌA DA REALTZ|CAO: 18/01/2022
HoRÄR|o DE rNIcfO DA D|SPUTA: 08130 horas.
Para lodas as mlerônclas ds lemDo Berá obsNado o horárlo ds Brasll¡â lDFl.
LOCAL: Prefellura do Munlclplo ds Nova prsta do tgusçu - paraná,
w.comprosoov€rnamenlals.oovbr
Todås as ¡nfomçð€s pôrllnsñls¡ ão prsÞnlo €dltet, lnclustv€ as carEctelsllcrg

qusnlo 60 ob,olo llcllado, €sl6rðo å dlspGlçåo dos lnleossados no Deoerlemenìã ¿ì
Llcllaç6os da Prelellur6 Munlclpal do Novà prata do lquacu, ou oeto'slte wwìoi
prgoubr, ou p€lo fono (46) 3545.8000, em dtæ útots, noi hrjrários óas 08:00 æ l2:ö0
hotas€ daE 13t30 as 17:30 horãs.

Nova prsto do tguaçu - pr,04 ds I6n€tþd€ 2023.
SERGIO FAUST- prefetto Ntuntclpal

AVISO DE LICITAçÄO EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NO OO3i2O23
pRQCESSO A0MtNtSTRAT|VO No 004/2023

MODALIDADE: PREGÄO ELEIRONICO OOTIPO MENOR PRECO PÔR ITFM
. OBJETo: Contratação de emprosa(s) æpsctailz€da(s) na prsstâcåo do;Nj6-¡e
rav8gem ds vatcuìo8, p¡¡a 6 volculos e máqulnas dÉ lrots munlclial d6 Nova pråla
do louãcu - Pr

õArÁ DA REALTzAcÄo: 'ts/oino23.
HoRÄRto DE tNlcfo DA DtspUtA:08130 horas.
Pats lodEs as El€rànclss ds lsmpo rerá obseryado o horáilo do Brslltã tDFì
LOCAL: Prefsllurado Munlclplo do Nova prata do lgusçu - ponná.
ww.compråsoovomamnlalE.oovbr
Todas s! lnlomaçðos pedlnsñbs æ pres6nls €dlt6t, Incluslve a6 cãraclotlsllæs

quanþ 8o obJelo llcllodo, eslsrão à dllpollção doÊ lnl€re$ados no D6Dsdsm6ntô dê
Llclloções da P.€feltura Munlctpal d€ Nová prãla do lquacu. ou oeto sltà w.nói
prgoLbr, ou p€10 lo0e (46) 3545-8000, em dtæ útsts, noi hdrädos dac 08:00 o¡ t2:ö0
hor$ o dar 13:30 ß lt:3b hôrrR

Nova PÉta do tgusçu - pr,04 delansho de 2023.
SERGTO FAUST- prefotto Muntctprt

Prefeitura Municipal de Verê
- ^-o-Prehlto 

do li4unlclplo de V€râ, Estado do paraná, com bas€ na Lel Feder€l
8.666Æ3 s l€ghlaçåo comptsmentar, tonam púbil@ e¡tiato ¿e t. fermo ÀOitro ¿ã
Conlralol

PARTES: Munlclplo de Verê. pR e a empr€sa cVALil\IENTOS LÌDA.
ESPECIET Conkato no 1i2022 - Dlspsnsà Nô 1/2022,

-OBJEt0: Conlralaçåodeempresa áspeclallzada nofomeclmenlod6 refeicöes. llm
cate 0 etm0ç0, pâra funcionádos que exsrcom 6ua8 funçõ€s no munlclplo de Þåto
Brcnco.

¡olTlVO DE PRAZo; Ftca prcíogado o prazo do vtgêncla do contrato no t/2022
par6 matg t2 {dozo) m€ss, pas8ándo o! novo! prazos dã vlq6ncl, o vloorãr re.osctl
vament6, atô I data ds lz0t12024 (doz€ dlâs d8 lanoko d8 2024ì.

0ATA DAASSINATURA: 03 de ldn€tro de 202i.
FORO: Comrcå ds Dols Vtz¡nlios - pR.

Ademllso Rosln - prefeilo Muf,lclpal

- -O_Prefello do lllunlclplo de Vorê, Estado do paraná, com base na Lel Federal
8.666/93 o leglstaç¡Ð @mptementar; tomam publtco oxiËto de-Fie;mjÃdîtu;¡;
ConlÉlo:

PARTESi Munlclplo do Voré - pR o 6 emÞrola OOUGLÂS POSSAN ElRELl.
ESPEçIE: Contrato nt 207/2022 - praqðo pr€snctai N. gOn022. - -- '

2OuJEto:Aqutstçàode 
mstedot8 p€ra ilumtnaçäo I decoraçåo nalalina æra o Natal

ADITIV_O^qE PRAZO;.Fha prorogado o prazo do vlgèncla do conksto no 207/2022
pars mars 9ulnoventa) dtas, passando os novos Draz6 de vioèncla a vloo¡ár resDåc-
ilvam€nt€, ató a data do 09/04/2023 (nowdias de abril de 20r3t.

DATA DAASSINATURAT 03do taieho ds 2023.
FORO| ComsrcE do Dots VizlnfiG - pR.

Adomlts Rosin - prelello Munlclpat

_ -O-Pßfsllo do Munlclpto ds Vôrå. Eslado do paranå, com bss na Lsl Fedsral
8,666/33 6 leglslsção comptemntår, tomsm públtco extiato ¿e idre,mJÃ¿lriri-ilä
Contrålo:

-. PARTES| Munlclplo ds Verå - pR e I ompresa JOAO ANTONIO CARNTEL COMER-
CIO DEPRODUIOS MEDICO HOSPITALÀRES

ESPÊCIE: Conkâlo no 2082022 - progåo pr6senctst No80/2022.

---OBJETOT 
Aqulslção ds mãteilats para iIum¡nação e decoraçäo ñaìatina para o Natal

2022
A0|TIVO^DE PRAZOT Fl@ p¡oûogado o prazo ds vlgènclE do conkato n" 208/2022

para mats 90{n0v0nla) dla8, passndo os novos Drazoa de vlqâncla I v¡oorãr .esoac-
tivamonlo, ató a data de 09/01/2023 (novo dlss de sbrll de 2023ì.

DATA DAASSINAIURAT 03 do larìeko ds 2023.
FORo: Comaræ do Dots Vlztnlios - pR.

Ademllso Rosin - prelello Munlclpat

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
_ AVTSO DE UC|TAçÄO

^ . .. ... -,-PREGÄO 
ELETRôN|CO N" 0ri202i pRocEsso 022023

O MUNICIPIO DE SALTo DO LONTRA, ESTADO DO PARAñÀ. tomâ Dúbilco
que larâ rsal¡zar, âs 9t00 horas do dla 17 do Janelro do 2023. nas dEDondénålrF dâ
Prsfeilm Ì¡_ultctpat, 6[a € Ru8 prefe¡to Nsud Baù, gzs em såtto ãdliritrì. Èàiãn¿.
Brasll, PREGAO ELEÌRÖNtco para Contratãçåo ¡s m,es òi,àt"ñäärir"-iå å,i
equrpamonto_8grlæta com recurss ssladuals @nvsnlo SEAB 517n021. crllérlo ds
Julgamonlo: Msnor Pr€ço GLOBAL Por llsm. Aberlurd das DrcooÊtas s roc€blmentos
dG.bnceo: s parlk das 09:00 horas do dla 17 ds lanelrc de i023, no endereco ele
[onr@: M.compras0ove¡nsmenlals.gotrbl A pasla Tåcnlca, com o lnl€lro läor do
tsorat 0 æu6 respscllvos modelos, adondos I angxos, pod€råo sr exam¡nEdos no
enoercço &ha tndtcado ou polo Slle w.sllodolonl¡a.prgoÝbr ou Alravós do slts:
ww.comprargovsrnamsnlaiE.goubr o psdir do dla 04 de lañoko de 2023. no hôrth
comê¡cral tntomaçóos adlclons¡s, duv¡das s p6dldos do éschreclmenlo deverão sei
9ll9!-01.?l9,oTll!10 de llcllação no onder€ço ætma mcnctonado ou pelo e.malr ricì-
ræ8@8[Odotonttâ@0mall.com.

Sallodo Lonl¡a,04 deianolrc ds 2023.
Ssndra R¡beho

P¡of€¡la Munlclpal em Ex€rcfclo

_ AV|So DE LtCtTAçÄo
. PREGÄO ELETRÔNICO NO OZ2O2i PROCESSO 032022

. O MUNlClPro DE SALTo Do LONTRÁ, ESTADO Do ÞãnAñÃ, rõìñã o¡¡lrco oue
rarâ reâlzat ås g:00 horas do diã 18 ds lanoko do 2023. nEs dôD€ndânctâi då pralât-
lura_Munlclpáì, 6lla â Ruã Prcfollo N€uri Bãú, 97S €m Satto ¿o iontra, paranã, Bã¡li,
PREGAO EtEfRÓNICO par€ Conkatsçðo dE ompreu para tornectmånodeieicutoi
uxm p€-ssrrotarta_munlclpal do sãúdo @m recurss åloduals, rsslucào SESA Na
lÞclzuzz, Uí[6ì0 de Jutgamenlo: M€nor preço GLOBAL por llom. Ab€iura das Dro.
posros o reæbh€ntos dos tances: a paitr das 09:00 horas do dla lg d6 laneld de
zuzJ, n0 e¡o8rcço etdröntco: ww,cmpr83gov6¡nam6nl8l6,aov,br A pasÉ TócnlÉ.
com 0 rnte[o.loor d0 EdilEt o su3 re8pgcllv6 modolo!, €d€ñd6 o anexos. æd6rã;
6srox€mhados n0 end€roço ac¡ma lndlcado ou pslo 6lte Ww.sllodolonlrâ.;rdovbr
ou arruvss do.s[e: ww.@mprasgovrrnamenlâh.0ovbr a partk do dla 01 ds Ënal'rc de
¿u¿J, no norano @m6rclat. ìnfomsções adlclonals, duvldas 6 Dsdldos de €slar6c¡.
menþ 00v€råo,6êr dkþtdos åComl$ão ds Llcllaçåo no ondor€io aclna menclonado
0u p€r0 s.man rcilacaost(0d0lonlro@0mali.com,

Sallo do Lonka, 04 ds laneho dez0?3,
SANDRA RIBEIRO

Prefella Munlcipat em Exerclclo

AVTSO DE L|C|TAçÃO
, TOMADA DE PREÇO N.o 01/2023 ÞROCESSO 0ti2o23

. o ft.{uNtctpto DE SALTO D0 IôNTRA, ESTADO DóÞÃnÃñA,-róiña o¡oliæ oue
fará reallzar, às 09:00 horas do dta 23 de Jãnetro ds ZOæ. nái àäi'eìi¿diJ¡iiiîöî
foLturat4untctp_Et, s¡ta r Rua prere¡to Neurt Baú,92s em Salio ãó iõñlra, ÞäiJø, såiìj.
TOMÁDA 0E PREçO påra Conlrotação do smgr€s mra obra de Comotemenraciri
0oArmoxailrado Csnlrat, æm åGa @nslrulda d€ 130,00 mr do munlclp¡d de Sallo'do
Lonlra conlorm prcJelo € memorlals doæilllvos, com recursos Dróoios. Cillérlo d6
Jurgamenro: Menor preço Gtobat. Apasta Técn¡câ, com o lnteto i€oido Edltst o muß
rsspoctv$ modetos, Edsndos o anqxos, pode¡åo ærexsmlnados no sndoræo æ¡m
norcaooou pero sile ww.B0ltodolonlra.proovb¡ e pgrlk do dla 04 de lsneko ¡â 2023.
n0 h@ño cm6rctåt.. tnfomôçõor Edtclonâb, dúvldôs e podldoi do oslåEclmof,ló
:19,,å, p_pr.9l9lgoì q cgmtss¡ode Ltc¡taçåo no€ndareçoactma menc¡onadoou pe¡o
e-mall llcllgCoolallod0lOnlfakDOmall.com.

Sallodo Lonka,04 dsian;l'ro d€ 2023,
Sandra Rlbsko

Pr€fella Munlclpal €m Exorclclo

^lls 
DE¡DmtcrçÀoE HoilotooAç¡o DEt.tcll^çÀo

pREcÀo ELFnÖMco N t$noll
E¡pindo o pilo E.rñrl, t0mî.r. pilUtm t hoNlq{lo do prftdhhro tkibróriô !n rttSnf. . I

PFf?iu llùkiFl ¿D Er.Eklo

wkot¡ AI
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Detalhes processo licitatório

TCEPR

4".. 
iæn 

-
Entidade Executora MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Ëfr*

Voltar

Ëftù¡b

No licit¿ção/d¡spensa/inexiglbllldader

Modalidade*

Número edital/processo* 
i 
2l8l202_2

133

Pregão

provcnlente¡ d6 orgånlsnroc

Insiituição Financeira

ContËto de Ëmpréstimo

Þðta Cancelarncnlo

CPF: 8148028931 (Lot¡gUl)

i --_- _ -- _l

Dat¿ì rle Läncamento do Editðl :30/t212022 
i

:,,,, ,.. i

0s10t12023Data da Abertura das Propostas 1910112023

NOVA Data da Abertura das Ptopostas

Descrição Resumfda do Objeto* Contmtação de empresa para fornecimento de sênlen bovlno que será destinado

Þotaçäo Orçamentária* 10022060B0029204833903040000

Preço máxtmo/Referêncfa de preco - 39.860,00

R$*

Percentuðl de partlcl¡ração: [o0 
'_-* 

I
I 1 . ..... ... ...;

i'l

Forma de Avðllção Monor PIeço

Data Registro

Data Reg¡stro

D.lta de Lðnçamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

Há ìtnns oxcluslvos paft EPP/ME? Não

llå cota de parlicipação para EPP/ME? Não

Trata-se de obÍa com exlgêncla de subcontratação de EPP/ME? Náo

Há prioridadc para aquisições de nfcroempresas tcgionals o, ¡eç¿¡57 Náo

ao Programa de Melhorarnento Genétlco, conforme Lel Munlcipal n" 2,5Q31I7,

atendendo as nccessklðdes do Dcpartðmenl:o clc Agriculturä e Abasleclmerto.

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



B
96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacão

RELAçÃ9 DE ¡TENS . PREGÃO ELETRON¡CO N0 00133/2022.000

Descrlção Detalhada: sèmen Anlmal Tipo: Bovlna , Raça: Jersey, Aplicação: Reproduçäo

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltérlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: IOOO Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

Valor Total (R$): 19.930,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'10

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (1000)

,-Descrlção Detalhada: sêmen Animal Tlpo: Bovlna , Raça: Jersey , Apllcação: Reprodução

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

QuantldadeTotal: 1000

ValorTotal (R$): 19.930,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'10

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (1000)

Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: (Doses)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1 33/2022-OOO UASG 454524 04/01/2023 13:38
(r/1 )


